
Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Número do Processo Assunto Data de Criação Status Fase

Objeto

Setor Responsável

Sigiloso Data do Prazo
Mat. Cadastrador

Prazo

17709/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/LICITAÇÃO 12/09/2024 14:03:46 TRAMITANDO  -
ENCAMINHAR

ENCAMINHAR

A PRESENTE SOLICITAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE CONTÍNUA
REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DE TONERS, DOS ALMOXARIFADOS DA INSTITUIÇÃO
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024/2025, ESPECIFICAMENTE NO QUE DIZ
RESPEITO AO ATENDIMENTO DA DEMANDA ORIUNDA DA UTILIZAÇÃO DE IMPRESSORAS
INTEGRANTES DO ACERVO PATRIMONIAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,
PROMOTORIAS DA CAPITAL E DO INTERIOR.

Não Não

Cadastrador

Diretoria Geral

1076117 HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA

Observação

Tipo de Documento de Origem Número do documento

LocalizadorForma de Recebimento

Dados do Processo

Dados do Requerente Principal

NomeCPFMatrícula

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

1076117 05946075314 HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA
Telefone

Email Orgão Setor

(098) 3219-1661

digidoc@mpma.mp.br PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Coordenadoria de Administração

Estado Município
MARANHÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA (098) 3219-1661 digidoc@mpma.mp.br REQUERENTE PRINCIPAL 1076117

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
1 3545684 22/11/2024 12:34:27 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSPROCEDIMENTO NO SINC

Anexo : PROCEDIMENTO NO SINC

2 3545683 22/11/2024 12:34:27 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSPUBLICAÇÕES INICIAIS

Anexo : PUBLICAÇÕES INICIAIS

3 3544014 21/11/2024 13:33:57 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSEDITAL ASSINADO - SESSÃO 05/12/2024

Anexo : EDITAL ASSINADO - SESSÃO 05/12/2024

4 8716737 19/11/2024 08:47:06 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA PUBLICAR O EDITAL E CONDUZIR A SESSÃO.

5 8716221 18/11/2024 16:31:12 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
6 8716221 18/11/2024 16:31:12 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 88722024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 88722024

7 8708562 14/11/2024 13:34:40 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

8 8708511 14/11/2024 13:26:22 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

9 8708511 14/11/2024 13:26:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 48802024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 48802024

10 8705470 13/11/2024 15:47:41 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

11 8705470 13/11/2024 15:47:41 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 9202024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 9202024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
12 3535891 13/11/2024 12:12:47 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAMINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA

IMPRESSORA
Anexo : MINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA IMPRESSORA

13 8692431 08/11/2024 15:25:31 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

14 8690759 08/11/2024 10:58:51 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ROSEANE BRANDÃO PANTOJAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Administração --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

15 8690759 08/11/2024 10:58:51 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ROSEANE BRANDÃO PANTOJADESPACHO-CAD - 12372024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CAD - 12372024

16 8690759 08/11/2024 10:58:51 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ROSEANE BRANDÃO PANTOJAAnexo do documento : memorando nº 160- 2024 - Termo de
Referencia - Toner.pdf ( Descrição: MEMORANDO Nº 160- 2024
- TERMO DE REFERÊNCIA - TONER)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : memorando nº 160- 2024 - Termo de Referencia - Toner.pdf ( Descrição: MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE REFERÊNCIA - TONER)

17 8690756 08/11/2024 10:58:49 MOVIMENTAÇÃO ROSEANE BRANDÃO PANTOJAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Administração --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
18 8688811 07/11/2024 15:04:22 MOVIMENTAÇÃO ROSEANE BRANDÃO PANTOJADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Administração
Responsável pela Movimentação: ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
Observação de Movimentação: PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

19 8688695 07/11/2024 14:52:58 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

20 8688695 07/11/2024 14:52:58 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 47482024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 47482024

21 8687765 07/11/2024 12:48:48 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

22 8687681 07/11/2024 12:41:10 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

23 8687681 07/11/2024 12:41:10 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 5352024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 5352024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
24 8621689 17/10/2024 08:38:29 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

25 8619685 16/10/2024 13:01:27 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

26 8619685 16/10/2024 13:01:27 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 44342024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 44342024

27 8619279 16/10/2024 12:05:23 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ROSEANE BRANDÃO PANTOJAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

28 8619279 16/10/2024 12:05:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ROSEANE BRANDÃO PANTOJADESPACHO-CAD - 10732024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CAD - 10732024

29 8619204 16/10/2024 11:55:27 MOVIMENTAÇÃO ROSEANE BRANDÃO PANTOJADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Administração
Responsável pela Movimentação: ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
Observação de Movimentação: PARA ANÁLISE DE MINUTA.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
30 8619178 16/10/2024 11:51:58 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

31 8619178 16/10/2024 11:51:58 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 43982024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 43982024

32 8614780 15/10/2024 12:21:44 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

33 8614780 15/10/2024 12:21:44 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 8192024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8192024

34 3494730 15/10/2024 10:49:56 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAMINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA

Anexo : MINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA IMPRESSOA

35 3494729 15/10/2024 10:49:34 ANEXO - PROCESSO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRANOVA PORTARIA DESIGNAÇÃO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO_4511_2024

Anexo : NOVA PORTARIA DESIGNAÇÃO AGENTES DE CONTRATAÇÃO_4511_2024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
36 8596604 09/10/2024 08:45:44 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ELABORAR A MINUTA DO EDITAL.

37 8596262 08/10/2024 20:43:50 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

38 8596262 08/10/2024 20:43:50 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 75842024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 75842024

39 8585200 04/10/2024 09:28:08 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

40 8584308 04/10/2024 09:02:51 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

41 8584308 04/10/2024 09:02:51 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 41532024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 41532024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
42 8551266 26/09/2024 08:36:24 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ROSEANE BRANDÃO PANTOJAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

43 8551266 26/09/2024 08:36:24 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ROSEANE BRANDÃO PANTOJADESPACHO-CAD - 9982024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CAD - 9982024

44 8550469 25/09/2024 15:43:44 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

45 8550469 25/09/2024 15:43:44 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 41462024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 41462024

46 8549712 25/09/2024 14:11:25 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

47 8549712 25/09/2024 14:11:25 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAPTC-ACI - 13442024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 13442024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
48 8531535 20/09/2024 09:16:25 MOVIMENTAÇÃO ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação:

49 8531220 20/09/2024 08:20:03 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

50 8531220 20/09/2024 08:20:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 40792024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 40792024

51 8527322 18/09/2024 23:29:11 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

52 8527322 18/09/2024 23:29:11 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 71152024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 71152024

53 8506136 12/09/2024 14:47:28 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
54 8506134 12/09/2024 14:46:51 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE.

55 8506132 12/09/2024 14:46:50 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRAACEITAR REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE.

56 3449691 12/09/2024 14:03:47 ANEXO - PROCESSO HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVADFD83_2024 - TONER

Anexo : DFD83_2024 - TONER

57 3449690 12/09/2024 14:03:47 ANEXO - PROCESSO HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVACOTAÇÃO - TONER

Anexo : COTAÇÃO - TONER

58 3449689 12/09/2024 14:03:46 ANEXO - PROCESSO HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVAMEMO 95 2024 - QUANTITATIVO PARA AQUISIÇÃO DE
TONER

Anexo : MEMO 95 2024 - QUANTITATIVO PARA AQUISIÇÃO DE TONER

59 3449688 12/09/2024 14:03:46 ANEXO - PROCESSO HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVAMFP -LICITAÇÃO - TONERS.

Anexo : MFP -LICITAÇÃO - TONERS.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
19/11/2024
08:47:06

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 19/11/2024
13:53:30

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/11/2024
16:31:12

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 19/11/2024
08:46:43

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 88722024

14/11/2024
13:34:40

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JOÃO VICTOR MÁXIMO DA
COSTA

18/11/2024
12:00:50

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

14/11/2024
13:26:22

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

14/11/2024
13:34:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
60 3449687 12/09/2024 14:03:46 ANEXO - PROCESSO HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVAMEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE REFERÊNCIA -

TONER
Anexo : MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE REFERÊNCIA - TONER

61 3449686 12/09/2024 14:03:46 ANEXO - PROCESSO HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVAESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 10 - 2024 - TONER

Anexo : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 10 - 2024 - TONER

62 0 12/09/2024 14:03:46 PROCESSO HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVAABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO

ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 48802024

13/11/2024
15:47:41

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 14/11/2024
08:29:39

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 9202024

08/11/2024
15:25:31

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

11/11/2024
08:56:52

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

08/11/2024
10:58:51

Coordenadoria de
Administração

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 08/11/2024
15:25:20

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CAD - 12372024

Anexo de movimentação: MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE REFERÊNCIA - TONER

08/11/2024
10:58:49

Coordenadoria de
Administração

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

07/11/2024
15:04:22

Coordenadoria de
Administração

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA Coordenadoria de
Administração

HEITOR ANTONIO SOUSA E
SILVA

08/11/2024
09:29:56

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/11/2024
14:52:58

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de
Administração

ROSEANE BRANDÃO 07/11/2024
15:04:11

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 47482024

07/11/2024
12:48:48

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 07/11/2024
12:57:55

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

07/11/20 Assessoria Jurídica da MARIA DO SOCORRO QUADROS Assessoria Jurídica da MARIA DO SOCORRO 07/11/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
12:41:10

Administração DE ABREU Administração QUADROS DE ABREU 12:48:33

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 5352024

17/10/2024
08:38:29

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

LUCIANA DA SILVA LINS 17/10/2024
10:21:58

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

16/10/2024
13:01:27

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

17/10/2024
08:38:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 44342024

16/10/2024
12:05:23

Coordenadoria de
Administração

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

16/10/2024
12:11:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CAD - 10732024

16/10/2024
11:55:27

Coordenadoria de
Administração

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA Coordenadoria de
Administração

HEITOR ANTONIO SOUSA E
SILVA

16/10/2024
12:00:19

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

16/10/2024
11:51:58

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Administração

ROSEANE BRANDÃO 16/10/2024
11:54:54

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 43982024

15/10/2024
12:21:44

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

15/10/2024
12:24:57

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8192024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
09/10/2024
08:45:44

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

09/10/2024
09:37:25

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

08/10/2024
20:43:50

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 09/10/2024
08:45:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 75842024

04/10/2024
09:28:08

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JOÃO VICTOR MÁXIMO DA
COSTA

04/10/2024
12:07:40

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

04/10/2024
09:02:51

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

04/10/2024
09:27:53

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41532024

26/09/2024
08:36:24

Coordenadoria de
Administração

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 26/09/2024
09:13:45

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CAD - 9982024

25/09/2024
15:43:44

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Administração

HEITOR ANTONIO SOUSA E
SILVA

26/09/2024
07:51:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41462024

25/09/2024
14:11:25

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 25/09/2024
14:20:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 13442024

20/09/2024
09:16:25

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Assessoria Técnica da
Administração

JADIEL FERNANDES FRANÇA 25/09/2024
12:35:38

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

20/09/2024
08:20:03

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

20/09/2024
09:16:10

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 40792024

18/09/2024
23:29:11

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA MAGDDALENA
RODRIGUES DA SILVA

19/09/2024
08:06:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 71152024

12/09/2024
14:47:28

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES
SANTANA

18/09/2024
12:37:19

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/09/2024
14:46:51

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

12/09/2024
14:46:51

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/09/2024
14:46:50

Coordenadoria de
Administração

JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

12/09/2024
14:46:50

ACEITAR REQUISIÇÃO DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

TRAMITANDO

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

COTAÇÃO - TONER COTACAO - TONER.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DFD83_2024 - TONER DFD83_2024 - Toner.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL ASSINADO - SESSÃO 05/12/2024 PE_90046_2024_SRP - Toners para impressora_PA_17709_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 10 - 2024 - TONER ESTUDO TECNICO PRELIMINAR n° 10 - 2024 - Toner.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

MEMO 95 2024 - QUANTITATIVO PARA AQUISIÇÃO DE  TONER MEMO 95 2024 - QUANTITATIVO PARA AQUISICAO DE  TONER.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE REFERÊNCIA - TONER memorando nº 160- 2024 - Termo de Referencia - Toner.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MFP -LICITAÇÃO - TONERS. MFP -Licitacao - Toners..pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA IMPRESSOA PE_90046_2024_SRP - Toners para impressoa_PA_17709_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA IMPRESSORA PE_90046_2024_SRP - Toners para impressora_PA_17709_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

NOVA PORTARIA DESIGNAÇÃO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO_4511_2024

NOVA PORTARIA DESIGNACAO AGENTES DE
CONTRATACAO_4511_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROCEDIMENTO NO SINC Procedimento no SINC.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES INICIAIS Publicacoes Iniciais.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Diretoria Geral 18/11/2024 12:02:05 JOÃO VICTOR MÁXIMO DA COSTA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 14/11/2024 10:37:15 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 13/11/2024 14:36:00 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Administração 08/11/2024 09:30:51 HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Administração 08/11/2024 09:30:51 HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 07/11/2024 13:17:21 DAIANA ROSE SILVA GOMES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 07/11/2024 12:06:28 LUCIANA DA SILVA LINS PARECER TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 16/10/2024 12:37:25 DAIANA ROSE SILVA GOMES DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Administração 16/10/2024 12:01:17 HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 15/10/2024 13:29:17 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 15/10/2024 10:54:31 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 04/10/2024 12:08:26 JOÃO VICTOR MÁXIMO DA COSTA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Secretaria Administrativo-Financeira 26/09/2024 10:53:41 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Administração 26/09/2024 08:13:25 HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 25/09/2024 14:26:57 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 25/09/2024 12:37:02 JADIEL FERNANDES FRANÇA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 19/09/2024 09:19:06 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 18/09/2024 12:39:11 GABRIELA GUIMARÃES SANTANA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO

StatusData de Vínculo Tipo de Relação

Processos Anexados e Apensados

Descrição do Anexo Anexo de

Anexos Físicos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

PROCEDIMENTO NO SINC



EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 22/11/2024 - 22/11/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 22/11/2024 11:21:21
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f767ab96-60ff-4895-bdde-4d64099db7c0

página 1 de 1

                                             

Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

05483912000185 PE900462024 90046 2024 PE 49396544353 22/11/2024 - - ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 1
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Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

PUBLICAÇÕES INICIAIS



 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
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b) CPF; 

c) Título de Eleitor; e Comprovante de Votação da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral; 

d) Declaração atualizada de que está matriculado em instituição de ensino ou Diploma de graduação no curso de bacharelado no 

curso de Direito ou certidão de conclusão de curso da referida graduação, emitidos por instituição reconhecida pelo Ministério da 

Educação – MEC; 

e) Se inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), apresentar fotocópia do pedido de Licenciamento ou Cancelamento do 

respectivo Registro, devidamente protocolizado; (área Direito) 

f) Declaração de Não Exercício da Advocacia,  

g) Declaração Impeditivo de Supervisão de Estágio; 

h) Termo de Compromisso de Sigilo; 

i) Ficha Cadastral; 

j) Preenchimento de dados por meio do link que será encaminhado, por e-mail, pela Procuradoria Geral de Justiça. 

 

assinado eletronicamente em 18/11/2024 às 11:28 h (*) 

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 90046/2024 

Processo Administrativo n° 17709/2024 

 

Objeto: Registro de preços para aquisição eventual de Material de Consumo (toners para impressora) conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Abertura: 05/12/2024, às 10h (dez horas) - horário de Brasília - 

DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, 

situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br; 

Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 

São Luís-MA, 21 de novembro de 2024. 

 

RODOLFO ALVES SANTOS 

Agente de Contratação - CPL 

PGJ-MA 

 

 

Promotorias de Justiça da Comarca da Capital 

 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

 

PORTARIA-8ªPJESPSLS – 392024 

Código de validação: 4223A6DF00 

PORTARIA IC nº. 482/2024 

SIMP nº 000710-509/2024 

 

O Promotor de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente, Urbanismo e Patrimônio Cultural de São Luís, usando das atribuições que 

lhes conferem o art. 129, II e III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 

Federal n.º8.625/93) e nos termos da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura Procedimento 

Preparatório visando “considerando que os fatos constatados na Notícia de Fato estão relacionados à ordem urbanística e ambiental, 

instaura Inquérito Civil visando apurar “alagamentos na Avenida  02 do bairro Jardim América, devido a obstrução de galerias de 

águas pluviais, nesta capital ”. 

Resolve, assim, promover diligências investigatórias visando a apuração mais precisa dos fatos para posterior propositura de ação 

civil, ajustamento de conduta ou arquivamento na forma da lei. 

Para auxiliá-lo na investigação nomeia como secretária a funcionária Giselle de Sousa Fontes Martins, matrícula nº 1075761, que 

deverá tomar as providências de praxe. Registre-se em livro próprio e proceda-se em conformidade ao que preconizam os citados 

atos regulamentares. 

 

assinado eletronicamente em 15/11//2024 às 16:39 h  (*) 
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Número do Edital: 90046/2024

Processo Administrativo: 17709/2024

Data de Publicação: 22/11/2024

Data de Abertura: 05/12/2024

Hora de Abertura: 10:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: Eletrônico

Número da Lei: 14.133

Ano da Lei: 2024

CPF da Autoridade: 493.965.443-53

Finalidade: Registro de preços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 135.687,50

Local de Abertura: Compras.gov.br

Objeto: Formação de Registro de Preços para aquisição eventual de Material de Consumo (toners para
impressora).

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 TERMO DE REFERENCIA.pdf Anexo de Edital Termo de Referência  ✏ 
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Última atualização 22/11/2024

Objeto:

Formação de Registro de Preços, para aquisição eventual de Material de Consumo (toners para impressora) conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=92512905900462024

   Editais

Edital nº 90046/2024

Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 22/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 22/11/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/12/2024 10:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000053/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 135.687,50

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Cartucho toner impressora

samsung

300 R$ 132,74

2 Cartucho toner impressora

samsung

250 R$ 130,71

3 Cartucho toner impressora

samsung

400 R$ 157,97

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

22/11/2024, 09:55 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90046/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Formação de Registro de Preços, para aquisição eventual de Material de Consumo 
(toners para impressora) conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
Aquisição de Material de Consumo (Toners para impressora). 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 05/12/2024 às 10h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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PREGÃO Nº. 90046/2024 – ELETRÔNICO - SRP 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 
Portaria nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 17709/2024, oriundo da Coordenadoria de Administração (CAD), tornam público, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro de Preços, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal n. 
11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: 05.12.2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
HORA: 10:00h (dez horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para a eventual a aquisição de Material de 
Consumo (Toners para impressora), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do item 1 do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele 
disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
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4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3.  

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5      O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%(setenta 
e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
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6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 
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6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.1.2.1 e 
4.6 deste edital.  

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 O Pregoeiro poderá solicitar da(s) licitante(s) classificada(s) provisoriamente em primeiro lugar, a 
apresentação de amostras, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I) 

7.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

7.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
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8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 A LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter empresa licitante fornecido material compatível 
e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.2 Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhantes aos 
respetivos lotes cotados. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o subitem 8.15.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do 
subitem 8.15.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 90046/2024 PROCESSO Nº 17709/2024 

PE nº 90046/2024 – SRP Aquisição de Material de Consumo (Toners para impressora)                                  m/l Página 17 de 32 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
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11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DA NOTA DE EMPENHO 
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13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a nota de empenho. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para o aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Administração (CAD) para fiscalizar o 
contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 
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14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; e 

16.12.4 ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura eletrônica.  

 
 
 

Rodolfo Alves Santos 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 

 

PREGÃO Nº 90046 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17709/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 
 
 
 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 
residente e domiciliado nesta capital, matrícula nº _______, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão de nº 90046/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, 
constante do Processo Administrativo nº 17709/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à 
espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de 
consumo (Toners para impressora), especificado no subitem 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do 
edital do Pregão nº 90046/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
1 – DADOS DA EMPRESA 
Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 
Endereço:___________________________________________________________________________ 
Telefone:_____________________ E-mail:____________________________ 
Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________  
EXCLUIR CPF DO REPRESENTANTE LEGAL CONSIDERANDO A LGPD 
 

Item Especificaçã
o 

Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
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distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 
4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 
essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:diretoriageral@mpma.mp.br
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
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vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
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10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

São Luís (MA), ____ de _______ de 20__. 
 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 
Diretor-Geral 

 
 
 

_________________________________________ 
Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO IV – MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 

 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << objeto 
da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Qtde Valor 
Unitário Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
 
 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 88722024



DESPACHO-DG - 88722024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: B294E17645

 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO

INTERESSADO: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de

Administração/CAD, por meio do MEMORANDO Nº 160- 2024, solicita a autorização para abertura de

processo licitatório visando a aquisição de material de consumo (toners) no valor total de R$

135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

cujo quantidade e as especificações constam no TERMO DE REFERÊNCIA - TONER.
 

Após a devida instrução processual junto às unidades administrativas

competentes, os autos vieram da Secretaria Administrativo-Financeira para fins de autorização

da abertura de processo licitatório, com vistas à formação de Registro de Preços, conforme o  

DESPACHO-SEAF - 48802024 .
 

Ante o exposto:
 

Acolho e adoto o parecer da Assessoria Jurídica da Administração, anexo  PARECER-DGAJA1.

- 5352024;

 

AUTORIZO a abertura de processo licitatório, com vistas à formação de Registro de2.

Preços, para eventual aquisição de material de consumo (tonner), no valor total estimado

de R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos), conforme quantidades e especificações técnicas constantes no

Termo de Referência;

 

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação (CPL) para adoção das3.

providências que se fizerem necessárias a efetivação do pleito em conformidade com a Lei

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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n.º 14.133/2023.

assinado eletronicamente em 18/11/2024 às 16:31 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 2 / 2(*
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DESPACHO-SEAF - 48802024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 4F6C06B3A6

 
Assunto: Registro de Preços – Aquisição de Material de Consumo
Interessado: Coordenadoria de Administração
 
AO DIRETOR GERAL,

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMORANDO Nº 160- 2024 -

TERMO DE REFERÊNCIA - TONER, oriundo da Coordenadoria de Administração, por meio do qual solicitou

autorização para abertura de processo licitatório, com vistas à formação de Registro de Preços, para

eventual aquisição de material de consumo (tonner), no valor total estimado de R$ 135.687,50 (cento e

trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),  conforme quantidades e

especificações técnicas constantes do Termo de Referência.

Considerando o PARECER-DGAJA - 5352024, no qual a Assessoria Jurídica se manifesta

pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação da Minuta do Edital

do Pregão Eletrônico nº 90046/2024, anexo MINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA IMPRESSORA;

Considerando as alterações realizadas no Termo de Referência e na Minuta do Edital,

solicitadas no parecer supra, conforme DESPACHO-CAD - 12372024 e DESPACHO-CPL - 9202024;

Com posicionamento favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, submeto os

autos à consideração de Vossa Senhoria, para aprovação do Termo de Referência, Anexo do documento :

memorando nº 160- 2024 - Termo de Referencia - Toner.pdf ( Descrição: MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE

REFERÊNCIA - TONER), bem como para autorização, visando o prosseguimento do competente certame

licitatório.

assinado eletronicamente em 14/11/2024 às 13:26 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 9202024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 913F3CC3F5
Assunto: Registro de Preços – Aquisição de Material de Consumo

Interessado: Coordenadoria de Administração

 

À Secretaria Administrativo-Financeira,

Encaminha-se o processo administrativo em epígrafe, acompanhado da Minuta
do Pregão Eletrônico nº 90046/2024, cujo objeto é a formação de registro de preços para a
eventual aquisição de Material de Consumo (Toners para impressora), ajustada de acordo
com as indicações do PARECER-DGAJA - 5352024, a exceção de:

a) Item II, letra “c” do referido Parecer, já que, de fato, o licitante não poderá
oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto (quantidade estimada) para a
contratação.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 13/11/2024 às 14:36 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 13/11/2024 às 14:38 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 13/11/2024 às 15:47 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90046/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Formação de Registro de Preços, para aquisição eventual de Material de Consumo 
(toners para impressora) conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
Aquisição de Material de Consumo (Toners para impressora). 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90046/2024 – ELETRÔNICO - SRP 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 
Portaria nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 17709/2024, oriundo da Coordenadoria de Administração (CAD), tornam público, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro de Preços, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal n. 
11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.20__, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para o(a) eventual a aquisição de Material 
de Consumo (Toners para impressora), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do item 1 do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele 
disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3.  

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5      O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%(setenta 
e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
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6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 
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6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.1.2.1 e 
4.6 deste edital.  

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 O Pregoeiro poderá solicitar da(s) licitante(s) classificada(s) provisoriamente em primeiro lugar, a 
apresentação de amostras, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I) 

7.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

7.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
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8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 A LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter empresa licitante fornecido material compatível 
e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.2 Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhantes aos 
respetivos lotes cotados. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o subitem 8.15.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do 
subitem 8.15.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
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11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DA NOTA DE EMPENHO 
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13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a nota de empenho. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para o aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Administração (CAD) para fiscalizar o 
contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 
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14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; e 

16.12.4 ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura eletrônica.  

 
________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 
PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 

 

PREGÃO Nº 90046 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17709/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 
 
 
 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 
residente e domiciliado nesta capital, matrícula nº _______, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão de nº 90046/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, 
constante do Processo Administrativo nº 17709/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à 
espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de 
consumo (Toners para impressora), especificado no subitem 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do 
edital do Pregão nº 90046/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
1 – DADOS DA EMPRESA 
Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 
Endereço:___________________________________________________________________________ 
Telefone:_____________________ E-mail:____________________________ 
Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________  
EXCLUIR CPF DO REPRESENTANTE LEGAL CONSIDERANDO A LGPD 
 

Item Especificaçã
o 

Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
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distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 
4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 
essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:diretoriageral@mpma.mp.br
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
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vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
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10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

São Luís (MA), ____ de _______ de 20__. 
 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 
Diretor-Geral 

 
 
 

_________________________________________ 
Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO IV – MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 

 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << objeto 
da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Qtde Valor 
Unitário Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
 
 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Anexo de movimentação: MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE
REFERÊNCIA - TONER
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente solicitação visa à formação de registro de preços, para a aquisição eventual de Toners para 

impressora, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM I 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

CATMAT ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE ME-

DIDA 
QTD PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

400689 01 

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser 

SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-

D205E, MLT-D205L, MLT-205S, capacidade de 

impressão 10.000 páginas, declarado em 

conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 

19752:2021, cartucho e componentes novos, não 

recondicionados e/ou não remanufaturados, com 

identificação do fornecedor na embalagem, com 

garantia mínima de 1 (um) ano. 

 UND  300 R$ 132,74 R$  39.822,00 

 TOTAL ITEM I R$ 39.822,00 

 

ITEM II 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

CAT-

MAT 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE ME-

DIDA 
QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

417279 02 

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser 

SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 3750. 

Dimensões da caixa principal: 540 x 352 x 379 mm; 

Unidade na caixa principal: 4; Peso da caixa principal 

(Cartucho + Almofada + Caixa + Outros materiais da 

embalagem (por exemplo, saco PE): 8,13 kg; Peso da 

caixa principal (apenas caixa): 650g; Cartucho de 

Toner com rendimento médio de 15.000 impressões 

com 5% de cobertura no papel A4. cartucho e 

componentes novos, não recondicionados e/ou não 

remanufaturados, com identificação do fornecedor na 

embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano. 

 UND  250 R$ 130,71 R$ 32.677,50 

 TOTAL ITEM II R$ 32.677,50 

 

ITEM III 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP  

CAT-

MAT 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE ME-

DIDA 
QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

426542 03 

Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG 

M4020 series: MLT-D203U, Rendimento: 

aproximadamente 15.000 páginas, Cor: Preto, 

Compatibilidade: ProXpress SL-M4020, M4070, 

conforme Manual do fabricante, cartucho e 

componentes novos, não recondicionados e/ou não 

 UND  400 R$ 157,97 R$ 63.188,00 
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remanufaturados, com identificação do fornecedor na 

embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano. 

 

 TOTAL ITEM III R$ 63.188,00 

Valor Total Global: R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da nota de Empenho, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço mais vantajoso, conforme artigo 84 da lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente solicitação justifica-se pela necessidade de contínua reposição do estoque de toners, dos 

almoxarifados da Instituição durante o exercício financeiro de 2024/2025, especificamente no que diz respeito 

ao atendimento da demanda oriunda da utilização de impressoras integrantes do acervo patrimonial da 

Procuradoria-Geral de Justiça, Promotorias da Capital e do Interior. 

2.2. Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram estimados 

mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a média dos preços obtidos 

para fundamentação do valor final.  Ademais, frisamos que os preços estão compatíveis com os praticados no 

mercado, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO 

DE 2020. Utilizamos por meio do sistema, sites especializados no fornecimento dos materiais pretendidos bem 

como valores retirados de licitações públicas de outros órgãos. Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço 

do Banco de Preço é uma Ferramenta que consolida, em relatório, preços praticados por diversos órgãos 

públicos, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

2.3. O procedimento de análise de riscos (art. 13, §2º do AR 10/2023 – GPGJ e art. 18, X da Lei nº 14.133/21), 

ainda está em processo de implementação no âmbito do MP/MA. 

2.4. O Procedimento público de intenção para registro de preços (art. 170, I do AR 10/2023-GPGJ e art. 

86 da Lei nº 14.133/2021), é dispensável neste caso tendo em vista o contido no Art. 86, 1º da Lei nº 

14.133/2021: “[...] 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 

entidade gerenciadora for único contratante”. 

2.5. A demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e que consta na 

previsão do Plano Anual de contratações encontra resguardo no Item 4, do Estudo Técnico Preliminar “[…] 

Por fim, ressalta-se que a presente aquisição se encontra dentro da previsão do Plano De Contratação Anual – 

PCA, do ano Corrente”. Bem como é possível observar no Documento de Formalização de Demanda anexo. 
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2.6. Quanto a utilização de catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços (art. 14, II e §2º do AR 

10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/2021).  Ainda não há no âmbito deste MP/MA catálogo 

eletrônico de padronização de compras e serviços. Salientamos ainda que os objetos do presente procedimento 

licitatório (Toners), não se encontram dentre os materiais já padronizados pelo Governo Federal. 

2.7. O modelo deste Termo de Referência utilizado é a minuta padronizada internamente para Termo de 

Referência, instituída em colaboração com o órgão de Assessoramento Jurídico e demais setores responsáveis, 

desta Procuradoria-Geral de Justiça. 

2.8. As presentes aquisições dos itens elencados se fundamentam no Memo nº 95/2024 – ALMOX, o 

quantitativo ora informado tem por base levantamento de consumo de Cartuchos, Toners, dos anos anteriores. 

2.9. Por fim, justifica-se também pela conveniência da aquisição com previsão de entrega parcelada, nos 

moldes preconizados no Ato Regulamentar nº 010/2023-GPGJ. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a 

viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a realização 

de procedimento licitatório para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (TONERS) de acordo com 

especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos de negócio. 

 

3.2. Nesse sentido, optou-se pela contratação via processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, através 

do Sistema de Registro de Preços - SRP em virtude de visarmos uma melhor gestão financeira, uma melhor 

gestão administrativa e uma melhor gestão orçamentária. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo 

mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de 

riscos, com redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, 

viabilizar o critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Qualificação Técnica 

4.1. A LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter empresa licitante fornecido material com-

patível e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

 

4.2. Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhantes aos res-

petivos lotes cotados. 

Da exigência de amostra 

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o pregoeiro PODERÁ OU NÃO solicitar a apresentação 

de amostra da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, que terá data, local e horário de sua 
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realização, divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-

indo os demais fornecedores interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.4. Poderão ser exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.4.1. 01 (Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-

D205E, MLT-D205L, MLT-205S, capacidade de impressão 10.000 páginas, declarado em conformidade com 

a norma ABNT NBR ISO/IEC 19752:2021, cartucho e componentes novos, não recondicionados e/ou não 

remanufaturados); 

4.4.2. 02 (Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 

3750. Dimensões da caixa principal: 540 x 352 x 379 mm; Unidade na caixa principal: 4; Peso da caixa prin-

cipal (Cartucho + Almofada + Caixa + Outros materiais da embalagem (por exemplo, saco PE): 8,13 kg; Peso 

da caixa principal (apenas caixa): 650g; Cartucho de Toner com rendimento médio de 15.000 impressões com 

5% de cobertura no papel A4. Cartuchos e componentes novos, não recondicionados e/ou não remanufatura-

dos); 

4.4.3. 03 (Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG M4020 series: MLT-D203U, Rendimento: 

aproximadamente 15.000 páginas, Cor: Preto, Compatibilidade: ProXpress SL-M4020, M4070, conforme Ma-

nual do fabricante, Cartuchos e componentes novos, não recondicionados e/ou não remanufaturados); 

4.5. As amostras poderão ser entregues no endereço no(a) Almoxarifado do Ministério Público do Mara-

nhão, localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, 

CEP: 65035-270, devendo a LICITANTE agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos fones:  

(98) 3221-1660 e 3219-1662, sob pena de desclassificação.  

4.6. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo inte-

ressado, antes de findo o prazo. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. As amostras serão analisadas pela Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da PGJ 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do seu recebimento no endereço acima informado, conforme 

as seguintes regras: 

4.8.1. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente emba-

lado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o grupo e o item 

a que se referem, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e 

deverão vir acompanhadas de relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa 

apresentação será da licitante; 

4.8.2.  O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especifica-

ções técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários. 

4.9. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste 

para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funciona-

mento durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassificada. 

4.8. Os itens serão REPROVADOS, caso a amostra testada apresente: 

a) componentes metálicos oxidados; 

b) carcaças ou outros componentes pintados ou jateados; 
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c) rachaduras nas partes plásticas; 

d) arranhões; 

e) ranhuras e/ou sinais de lixamento de marcas / características / detalhes que evidenciem o reaproveitamento 

de quaisquer peças ou componentes; 

f) caso o cartucho não seja original do fabricante da impressora, deverá ele conter a marca original gravada na 

carcaça; 

g) marca de etiqueta anterior em local coincidente com o original; 

h) sinais de derretimento; 

i) sinais de raspagem nas laterais; 

j) sinais de vazamento; 

l) existência de sinais de retocagem da pintura externa; 

m) existência de furo no reservatório de toner; 

n) sinais de perfuração no cilindro protegido por etiqueta adesiva. 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho por 

parte da contratada, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Ministério Público do 

Maranhão, localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-

MA, CEP: 65035-270, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos 

fones: (98) 3221-4978 e 3219-1662. De segunda a sexta feira, das 08:00h às 15:00. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é de no mínimo 1 (um) ano, conforme descrição do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. Os servidores, lotados na Coordenadoria de Administração, designados pelo Diretor-Geral da 

Procuradoria-Geral de Justiça para fiscalizar o contrato ROSEANE BRANDÃO PANTOJA, MAT. 1064377 

- GESTORA, -– ALEXANDRE DE ARAÚJO ALVES – MAT 1061241 – FISCAL.  DJALMA LOPES 

BARBOSA MAT. 1060649 - SUPLENTE), devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 
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Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme 

o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.11.1. O prazo de validade; 

7.11.2. A data da emissão; 

7.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.11.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5. O valor a pagar; e 

7.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

correntes indicadas pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será Integral. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 
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9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor através de servidor especialmente 

designado. 

9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no neste Termo de Referência; 

9.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 
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10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.22. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-

mail e fax para contato. 

10.23. À CONTRATADA é vedado transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata de registro de 

preços/contrato, ficando obrigada perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas. 

10.24. Indicar preposto para representa-la durante a execução da ata de registro de preços. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2, 

11.1.3 e 11.1.4 deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 deste termo de referência, bem como nos itens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
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11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2. Compensatória para as infrações previstas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3 de 20% a 30% do 

valor do contrato; 

11.2.4.4. Para as infrações descritas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor 

do Contrato. 

11.2.5. A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 1 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

11.2.6. A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA 

atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

12.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

12.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação;  

 

 

 

 

 

mailto:cad@mpma.mp.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 

Av. Prof. Carlos Cunha, 3261, Calhau – CEP: 65076-820 – São Luís/MA 
Telefones: (98) 3219 1662; (98) 3219 1660 / (98) 3219 1661 

e-mail: cad@mpma.mp.br 
 

 

 

São Luís/MA, 08 de novembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                              HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

   Coordenadora de Administração                                                                   Assessor Técnico IV 
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DESPACHO-CAD - 12372024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: E364158CC3

 
À SECRETARIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

 

Senhor Diretor,
 

Em atenção ao DESPACHO-SEAF - 47482024 que recomendou a tomada de

providências apontadas no PARECER-DGAJA - 5352024 da Assessoria Jurídica da

Administração, para este processo licitatório de material de consumo (Toner), informamos que

realizamos as alterações sugeridas pelo referido setor.

Desse modo, encaminhamos os autos para a Comissão Permanente de Licitação para

prosseguimento do feito.
 

assinado eletronicamente em 08/11/2024 às 10:58 h (*)

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
COORDENADORA

assinado eletronicamente em 08/11/2024 às 09:31 h (*)

HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA
ASSESSOR TÉCNICO IV

Coordenadoria de Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1660/1661/1662 e-mail: cad@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 47482024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 831AE9D963

 
Assunto: Registro de Preços – Aquisição de Material de Consumo
Interessado: Coordenadoria de Administração
 
 
À Coordenadoria de Administração,
 
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica, anexo PARECER-DGAJA -

5352024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis;

Após, à Comissão Permanente de Licitação, conforme item I;

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 07/11/2024 às 14:52 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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PARECER-DGAJA - 5352024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 3DF0EFD3C4

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 17709/2024- Vol. I
ASSUNTO: Prestação de Serviço/Licitação
INTERESSADO: Heitor Antonio Sousa e Silva (CAD)
PARECER
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À Secretaria Administrativo-Financeira-SEAF
                                                          
                                
Senhor Diretor,

 
 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO. Nº 160 /2024 – CAD, oriundo
da Coordenadoria de Administração desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão
- PGJ/MA, por meio do qual solicitou autorização para abertura de processo licitatório com
vistas à formação de Registro de Preços, para a aquisição eventual de material de consumo
(Toners), conforme quantidades e especificações técnicas constantes do Termo de Referência.
 
Para instrução dos autos, foram anexados os seguintes documentos:

 
1. Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; mapa de formação de preços;
Memo nº 95/2024-ALMOX, informando acerca do quantitativo estimado de material
consumo; pesquisa de preços realizada por meio do Sistema Banco de Preços;
Documento de Formalização da Demanda;
 
2. DESPACHO-DG - 71152024 - Diretoria-Geral encaminhou os autos a Secretaria
Administrativo-Financeira para a devida instrução processual junto às unidades
administrativas competentes;
 
3. DESPACHO-SEAF - 40792024 – SEAF encaminhou os autos à Assessoria Técnica

Assessoria Jurídica da Administração
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da Administração para manifestação;
 
4. PTC-ACI - 13442024 – Assessoria Técnica da Administração apontando a “EXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS”;
 
5. DESPACHO-CAD – 9982024 - CAD prestou informações para sanar as pendências
apontadas pela Assessoria Técnica da Administração;
 
6. DESPACHO-SEAF – 41532024 - SEAF encaminhou os autos ao Diretor-Geral para
análise/autorização, visando à instauração do competente certame licitatório;
 
7. DESPACHO-DG – 75842024 - Diretor-Geral autorizou a abertura de processo administrativo
e, por fim, encaminhou os autos à CPL para adoção das providências necessárias;
 
8. DESPACHO-CPL – 8192024 - da Comissão Permanente de Licitação, por meio do
qual anexou a Portaria nº 45112024 – GAB/PGJ, bem como a Minuta do Edital do
Pregão Eletrônico nº. 90046/2024-SRP;
 
9. DESPACHO-SEAF – 43982024 - SEAF determinou o envio dos autos à CAD para
ciência, análise e manifestação acerca da Minuta do Edital e seus anexos, em seguida
o retorno dos autos para apreciação desta Assessoria Jurídica;
 
10. DESPACHO-CAD – 10732024 - Coordenadoria de Administração informou que
“após ciência e análise da minuta do edital MINUTA - PE_90046_2024_SRP -
TONERS PARA IMPRESSOA não foi constatada a necessidade de adequação da
mesma”;
 
11. DESPACHO-SEAF – 44342024 - Secretaria Administrativo-Financeira encaminhou
os autos a esta Assessoria Jurídica para análise e manifestação.
 
Este é o breve relatório. Passa-se a opinar.

 
Inicialmente, cumpre salientar que a seguinte manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Destarte, à luz do 22/2020[1] incumbe a esta Assessoria uma análise sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados por
este Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica, administrativa
ou discricionária.

 
Versam os presentes autos sobre a solicitação da Coordenadoria de Administração para a
deflagração de processo licitatório visando a formação de registro de preços para a aquisição
eventual de material de consumo (Toners).
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A presente matéria está prevista na Lei nº 14.133/2021[2] que dentre outras instituiu a
modalidade de Licitação – Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns e estabelece em
seu art. 6º, inciso XLI, e art. 28, vejamos:

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto;
 
Art. 28. São modalidades de licitação:
  I – pregão;
II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração
pode servir-se dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.
§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a
combinação daquelas referidas no caput deste artigo.

 
No que tange a viabilidade da realização da Licitação para Registro de Preços, tem como
objetivo atender eventuais e futuras necessidades do Ministério Público, nos termos das hipóteses
amparadas pelo Ato Regulamentar nº. 10/2023-GPGJ, o qual dispõe quais as situações que são
admitidas a sua adoção:
 

Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.
 
No âmbito da Administração Pública Federal, o Sistema de Registro de Preços foi regulamentado
pelo Decreto nº. 11.462/2023, que assim dispõe:
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de
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abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
(...)

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
 I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às
obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;

 
Outrossim, a adoção do critério de julgamento menor preço, para a licitação em voga, encontra-
se em consonância com os critérios da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73[3], DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 e Art. 173 do Ato Regulamentar nº. 10/2023:
 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será

adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for
entendido como o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo.
 
Ato Regulamentar nº. 10/2023
Art. 173. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será
realizado na modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente
eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, e deste Ato Regulamentar

                                                                      
Analisando a legislação citada, percebe-se que é perfeitamente cabível a realização de Licitação
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, tipo menor preço, para formação de Registro de
Preços previsto no art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/21, a fim de viabilizar a contratação objeto
dos presentes autos.

 
Por fim, em relação à análise do Termo de Referência e da minuta do Edital foram observadas
algumas impropriedades, portanto, sugere-se a realização das seguintes adequações:
 
I - Termo de Referência
 
a. Item 4.5, recomenda-se a adoção da redação abaixo:
 

4.5. As amostras poderão ser entregues no Almoxarifado do Ministério
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Público do Maranhão, localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409,
Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, CEP: 65035-270, no prazo de até
8 (oito) dias úteis, devendo a LICITANTE agendar a entrega com 01 (um) dia
de antecedência, pelos fones: (98) 3221-1660 e 3219-1662, sob pena de
desclassificação.
 
4.6. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

 
b. Incluir no Item 7. do “Prazo de Pagamento” a previsão abaixo:
 

7.___ O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não
superior a 30 (trinta) Dias, conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar
nº 10/2023-GPGJ;

 
 
II - Minuta Edital do Pregão Eletrônico nº. 90046/2024
 
a. Sumário, acrescentar anexos com as minutas de Ata de Registro de Preços e de Solicitação de
Adesão à Ata de Registro de Preços.
 
b. Complementar o subitem 1.2 nos termos abaixo:
 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do item 1 do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens forem de seu interesse.

 
c. Subitem 5.2.1, recomenda-se excluir. A adoção desta exigência somente ocorrerá quando a
licitação prever a quantidade mínima de bens a ser cotada, conforme artigo 15, inciso II do
Decreto nº. 11.462/2023:
 

Art. 15.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre:
(...)
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de
serviços, de unidades de medida, desde que justificada;
 

d. Subitem 6.12, excluir, é apenas repetição do subitem 6.11.5;
 
e. Subitem 8.15.1.5, corrigir a remissão para subitem “8.15.1”;
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f. Realizar as alterações necessárias em caso de alteração do Termo de Referência, inclusive,
providenciando a substituição do anexo I do Edital;
 
Ante o exposto, considerando que a Minuta do referido Edital do Pregão Eletrônico nº
90046/2024 e de seus anexos estão em consonância com a Lei nº 14.133/2021, Decreto
nº. 11.462/2023, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022 e Ato Regulamentar nº. 10/2023,
esta Assessoria se manifesta pela sua aprovação, bem como pelo prosseguimento do presente
procedimento licitatório, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, ressalvados os aspectos
técnicos, discricionários, econômicos e financeiros, que escapam do exame ora efetivado, desde
que os autos sejam encaminhados aos setores abaixo para as seguintes diligências:

 
1) À CAD e à CPL para a realização das adequações no Termo de Referência e na Minuta do
Edital, conforme sugerido neste parecer.

 
2) Após, à Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei
nº 14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei

 
 
 

 
São Luís, 07 de novembro de 2024.

 
 
 
 
 

Luciana da Silva Lins
Assessora Jurídica

 
 
 

 
 

De Acordo. À consideração superior.
 
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
    Assessora-Chefe da ASSJUR
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assinado eletronicamente em 07/11/2024 às 12:10 h (*)

LUCIANA DA SILVA LINS
ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 07/11/2024 às 12:41 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
 

[1] dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, e dá outras providências.
[2]Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
[3] Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
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DESPACHO-SEAF - 44342024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 12EABF9B58

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Material de Consumo
Interessado: Coordenadoria de Administração
 
 
À Assessoria Jurídica,
 
 

Após manifestação da Unidade requisitante, anexo DESPACHO-CAD - 10732024, e

elaboração da MINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA IMPRESSOA, encaminhem-se

os autos para análise e manifestação acerca da solicitação de abertura de processo licitatório,

visando registro de preços, para a eventual aquisição de material de consumo, no valor total

estimado de R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos), conforme solicitação da Coordenadoria de Administração, anexo

MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE REFERÊNCIA - TONER.

assinado eletronicamente em 16/10/2024 às 13:01 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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DESPACHO-CAD - 10732024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 8898B43E31

 
À SECRETARIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
 

Senhor Diretor,
 

Em atenção ao DESPACHO-SEAF - 43982024 de V. Sa, cumpre-nos informar que,

após ciência e análise da minuta do edital MINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA

IMPRESSOA não foi constatada a necessidade de adequação da mesma, ressalvando-se,

evidentemente, aspectos outros que extrapolam as atribuições desta Coordenadoria, razão pela

qual, em cumprimento à parte final do despacho supramencionado, devolvemos os autos a V. Sa.

para que sejam submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica da Administração.
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 16/10/2024 às 12:05 h (*)

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
COORDENADORA

assinado eletronicamente em 16/10/2024 às 12:01 h (*)

HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA
ASSESSOR TÉCNICO IV

Coordenadoria de Administração
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DESPACHO-SEAF - 43982024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 9306AD2036

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Material de Consumo - Toners para impressora
Interessado: Coordenadoria de Administração
 
 
À Coordenadoria de Administração,
 

 
Encaminhem-se os autos para ciência, análise e manifestação acerca da

minuta, anexo MINUTA - PE_90046_2024_SRP - TONERS PARA IMPRESSOA, e, caso

necessário, propor as devidas adequações para o prosseguimento do processo licitatório,

prevenindo-se, dessa forma, eventuais impropriedades.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF, para análise e manifestação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 16/10/2024 às 11:51 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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DESPACHO-CPL - 8192024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: C87856B1B4
Assunto: Análise Minuta de Edital do Pregão Eletrônico nº 90046/2024 - SRP

Interessado: Coordenadoria de Administração (CAD)

 

À Secretaria Administrativo-financeira,

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata de

abertura de procedimento licitatório para registro de preços, cujo objeto é a aquisição

de Material de Consumo (Toners para impressora), no valor global estimado de R$

135.687,50 (cento e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos), para que seja submetida à apreciação da Assessoria Jurídica da

administração, conforme determina o art. 53 da Lei nº 14.133/2021, abaixo transcrito:

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.”

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 15/10/2024 às 10:55 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 15/10/2024 às 12:21 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 15/10/2024 às 11:32 h (*)

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90046/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 
Formação de Registro de Preços, para aquisição eventual de Material de Consumo 
(toners para impressora) conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
Aquisição de Material de Consumo (Toners para impressora). 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90046/2024 – ELETRÔNICO - SRP 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela 
Portaria nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 17709/2024, oriundo da Coordenadoria de Administração (CAD), tornam público, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro de Preços, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal n. 
11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.20__, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para o(a) eventual a aquisição de Material 
de Consumo (Toners para impressora), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do item 1 do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem  

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele 
disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3.  

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5      O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%(setenta 
e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.1.2.1 e 
4.6 deste edital.  

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 O Pregoeiro poderá solicitar da(s) licitante(s) classificada(s) provisoriamente em primeiro lugar, a 
apresentação de amostras, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I) 

7.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

7.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 
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8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.1 A LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter empresa licitante fornecido material compatível 
e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

8.6.2 Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhantes aos 
respetivos lotes cotados. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.15.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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13 DA NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a nota de empenho. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para o aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Administração (CAD) para fiscalizar o 
contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 
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13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; e 

16.12.4 ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura eletrônica.  

 
________________________________________ 

Pregoeiro – CPL 
PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em formato digital) 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90046 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17709/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 
 
 
 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 
residente e domiciliado nesta capital, matrícula nº _______, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão de nº 90046/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, 
constante do Processo Administrativo nº 17709/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à 
espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de 
consumo (Toners para impressora), especificado no subitem 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do 
edital do Pregão nº 90046/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
1 – DADOS DA EMPRESA 
Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 
Endereço:___________________________________________________________________________ 
Telefone:_____________________ E-mail:____________________________ 
Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________  
EXCLUIR CPF DO REPRESENTANTE LEGAL CONSIDERANDO A LGPD 
 

Item Especificaçã
o 

Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
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preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 
4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 
essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

mailto:diretoriageral@mpma.mp.br


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 90046/2024 PROCESSO Nº 17709/2024 

PE nº 90046/2024 – SRP Aquisição de Material de Consumo (Toners para impressora)                                  m/l Página 28 de 32 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
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as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

São Luís (MA), ____ de _______ de 20__. 
 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 
Diretor-Geral 

 
 
 

_________________________________________ 
Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 

 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << objeto 
da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Qtde Valor 
Unitário Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
 
 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

NOVA PORTARIA DESIGNAÇÃO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO_4511_2024



PORTARIA-GAB/PGJ - 45112024
Código de validação: 765A285CC4

 

               O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, em exercício, no
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda
o Ato Regulamentar nº 10/2023 da Procuradoria-Geral de Justiça,
 
               CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como os art. 7º e 8º da Lei
nº 14.133/2021;
 
               CONSIDERANDO o Capítulo I do Ato Regulamentar nº 10/2023 – ATOREG, de 23 de
março de 2023;
 
               CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
 

R E S O L V E:
 
               Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO do Ministério Público do Estado do
Maranhão, na qualidade de membros titulares:
               I – CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM – Analista Ministerial – Área: Contábil;
               II – JOSÉ LINDSTRON PACHECO – Analista Ministerial – Área Administrativa;
               III – JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO – Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               IV – SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               V – FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa.
 
               Art. 2º Designar os servidores JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA, Analista Ministerial – Área:
Administração, MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial – Área Administrativa,
MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, Membro da Comissão de Licitação e CLÁUDIO
RICARDO PEREIRA SERRA, Assessor Técnico II, para membros suplentes da Comissão
Permanente de Contratação.
 
               Art. 3º Designar servidores para exercerem as funções de AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO e membros da EQUIPE DE APOIO do Ministério Público do Estado do Maranhão.
               I – AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
               a) CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM, Analista Ministerial – Área: Contábil;
               b) JOSÉ LINDSTRON PACHECO, Analista Ministerial – Área Administrativa;

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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               c) SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               d) FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa;
               e) JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados.
 
               Art. 4º Em licitação, na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado PREGOEIRO.
 
               Art. 5º Em licitação na modalidade leilão, o agente responsável pela condução do certame
atuará como LEILOEIRO ADMINISTRATIVO, consoante art. 31 da Lei nº 14.133/2021.
 
               Art. 6º Designar os servidores para comporem a EQUIPE DE APOIO aos trabalhos
executados pelos agentes de contratação/pregoeiro.
               I – EQUIPE DE APOIO:
               a) MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial – Área Administrativa;
               b) CLÁUDIO RICARDO PEREIRA SERRA, Assessor Técnico II;
               c) MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, Membro da Comissão de Licitação;
               d) ALEXANDRE DE ARAÚJO ALVES, Técnico Ministerial – Área: Execução de Mandados;
               e) ANTÔNIO ALFREDO PIRES DE OLIVEIREIRA, Analista Ministerial – Área:
Administrativa.
               
               Art. 7º Delegar poderes aos agentes de contratação/pregoeiro e membros da comissão
permanente de contratação para assinar editais de licitação.
 
               Art. 8º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato os
modifique ou revogue, tendo em vista o que consta do  Processo Administrativo nº 8163/2024,
cessados os efeitos da PORTARIA-GAB/PGJ – 42023.
                    

                         Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário

Eletrônico do Ministério Público – DEMP/MA.

assinado eletronicamente em 03/05/2024 às 14:58 h (*)

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURIDICOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO
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Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 75842024



DESPACHO-DG - 75842024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 2824528738

 

 

 
 

ASSUNTO: PEDIDO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

INTERESSADO: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO/CAD
 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de

Administração/CAD, por meio do MEMORANDO Nº 160- 2024, solicita a autorização para abertura de

processo licitatório visando a aquisição de material de consumo (toners) no valor total de R$

135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

cuja quantidade e as especificações constam no TERMO DE REFERÊNCIA - TONER.
 

Inicialmente, os autos foram analisados pela Assessoria Técnica da

Administração/ASSTEC-ADM, que de acordo com parecer técnico contido no  PTC-ACI - 13442024,

manifestou-se pela existência de impedimentos ao prosseguimento do feito, tendo em vista as

pendências ali elencadas. Em contrapartida, a Coordenadoria de Administração/CAD, ao tomar

conhecimento das referidas pendências, apresentou os devidos esclarecimentos, conforme

DESPACHO-CAD - 9982024.
 

Retornaram os autos da Diretoria da Secretaria

AdministrativoFinanceira/SEAF para análise e autorização da instauração do certame licitatório,

conforme  DESPACHO-SEAF - 41532024. 
 

Ante o exposto, considerando as informações e documentos

constantes dos autos, AUTORIZO a abertura de processo administrativo objetivando a

instauração do competente certame licitatório.
 

Por fim, determino o envio dos autos à Comissão Permanente de

Licitação/CPL para adoção de todas as providências que se fizerem necessárias à efetivação do

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

A
U

L
O

 G
O

N
Ç

A
L

V
E

S 
A

R
R

A
IS

 e
m

 0
8 

de
 O

ut
ub

ro
 d

e 
20

24
 à

s 
20

:4
3 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

D
E

S
P

A
C

H
O

-D
G

-7
58

42
02

4,
 C

ód
ig

o 
d

e
V

al
id

aç
ão

: 2
82

45
28

73
8.

https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3449687
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3449687
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3467880&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3468866&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3469539&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://mpma.mp.br/autenticidade


pleito em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos (Lei n.º 14.133/2021).
 

assinado eletronicamente em 08/10/2024 às 20:43 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL
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2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 2 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

A
U

L
O

 G
O

N
Ç

A
L

V
E

S 
A

R
R

A
IS

 e
m

 0
8 

de
 O

ut
ub

ro
 d

e 
20

24
 à

s 
20

:4
3 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

D
E

S
P

A
C

H
O

-D
G

-7
58

42
02

4,
 C

ód
ig

o 
d

e
V

al
id

aç
ão

: 2
82

45
28

73
8.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41532024



DESPACHO-SEAF - 41532024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 56F8E09658

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Material de Consumo
Interessado: Coordenadoria de Administração
 
Ao Diretor-Geral,
 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório, objetivando registro de preços,

para  a eventual aquisição de material de consumo, no valor total estimado de R$ 135.687,50 (cento e trinta

e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme solicitação da Coordenadoria

de Administração, anexo MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE REFERÊNCIA - TONER.

Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da Administração,

anexo PTC-ACI - 13442024, cabe registrar as informações prestadas pela Unidade requisitante, a seguir

transcritas:

a) Item 2 - Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21):

“O procedimento de análise de riscos ainda está em processo de implementação no âmbito do

MP/MA. Conforme consta justificativa no subitem 2.3 do Termo de Referência.”

b) Item 3 - Procedimento público de intenção para registro de preços s (art. 170, I do AR 10/2023- GPGJ e

art. 86 da Lei nº 14.133/2021) ou justificativa para sua dispensa (art. 170, parágrafo único do AR 10/2023-

GPGJ):

“O documento pode ser dispensável, tendo em vista o contido no Art. 86, 1º da Lei nº 14.133/2021:

“[…]1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade

gerenciadora for único contratante.” A justificativa para tal dispensa está presente no item 2.4 do

Termo de Referência.”

c) Item 5- Demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e que consta

na previsão do Plano Anual de Contratações ou justificativa em relação à ausência de previsão (art. 5º, VIII

do AR nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-GPGJ):

“A demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e que consta

na previsão do Plano Anual de contratações encontra resguardo no Item 4, do Estudo Técnico

Preliminar “[…] Por fim, ressalta-se que a presente aquisição está enquadrada com o plano de

Contratação Anual – PCA do ano corrente” A demonstração que a contratação está alinhada com

PCA está presente no subitem 2.5 do Termo de Referência.

Consta nos autos ainda o Documento de Formalização de Demanda.”

Secretaria Administrativo-Financeira
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d) Item 6 - Utilização do catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços; adoção justificada do

catálogo do Poder Executivo Federal ou justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de

padronização. (art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/21):

‘Ainda não há no âmbito deste MP/MA catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços.

A justificativa para não utilização consta no item 2.6 do presente Termo de Referência.”

 
e) Item 7.1 - Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do Poder Executivo federal por todos os entes

federativos ou justificativa para não utilização de minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21):
 

O modelo utilizado é a minuta padronizada internamente para Termo de Referência, instituída em
colaboração com o órgão de Assessoramento Jurídico e demais setores responsáveis, desta

Procuradoria-Geral de Justiça. Tal justificativa encontra resguardo no item 2.7 do presente

Termo de Referência.

Ante o exposto, após as justificativas apresentadas nos itens de “a” a “e” deste Despacho,

encaminhem-se os autos à consideração de Vossa Senhoria para análise/autorização, visando à instauração do

competente certame licitatório.
 

assinado eletronicamente em 04/10/2024 às 09:02 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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DESPACHO-CAD - 9982024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 964BF1AADF

 
À SECRETARIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

 

Senhora Diretora,
 

Em atenção ao DESPACHO-SEAF - 41462024 , que recomendou a tomada de

providências apontadas no PTC-ACI - 13442024 a Assessoria Técnica da Administração, para

este processo licitatório de Toners, informamos que:
 

Item 2. Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art. 18, X da Lei nº

14.133/21).

O procedimento de análise de riscos ainda está em processo de implementação no âmbito

do MP/MA. Conforme consta justificativa no subitem 2.3 do Termo de Referência.
 

Item 3. Procedimento público de intenção para registro de preços (art. 170, I do AR

10/2023-GPGJ e art. 86 da Lei nº 14.133/2021) ou justificativa para sua dispensa (Art. 170,

parágrafo único do AR 10/2023 – GPGJ).

O documento pode ser dispensável, tendo em vista o contido no Art. 86, 1º da Lei nº

14.133/2021: “[…] 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o

órgão ou entidade gerenciadora for único contratante”. A justificativa para tal dispensa está

presente no item 2.4 do Termo de Referência.
 

Item 5. A demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da

instituição e que consta na previsão do Plano Anual de contratações encontra resguardo no Item

4, do Estudo Técnico Preliminar “[…] Por fim, ressalta-se que a presente aquisição está

enquadrada com o plano de Contratação Anual – PCA do ano corrente” A demonstração que

a contratação está alinhada com PCA está presente no subitem 2.5 do Termo de

Referência.

Consta nos autos ainda o Documento de Formalização de Demanda.
 

Coordenadoria de Administração
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Item 6. Quanto a utilização de catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços

(art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/2021).

Ainda não há no âmbito deste MP/MA catálogo eletrônico de padronização de compras e

serviços. A justificativa para não utilização consta no item 2.6 do presente Termo de

Referência.
 

Subitem 7.1. Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do Poder Executivo Federal

por todos os entes federativos ou justificativa para não utilização de minutas padrões (Art. 19, IV

e § 2º da Lei nº 14.133/2021.

O modelo utilizado é a minuta padronizada internamente para Termo de Referência,

instituída em colaboração com o órgão de Assessoramento Jurídico e demais setores

responsáveis, desta Procuradoria-Geral de Justiça. Tal justificativa encontra resguardo no

item 2.7 do presente Termo de Referência.
 

Desse modo, encaminhamos os autos para a Secretaria Administrativo-Financeira

para prosseguimento do feito.

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 08:36 h (*)

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
COORDENADORA

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 08:23 h (*)

DIEGO ABREU MENDONÇA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 08:14 h (*)

HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA
ASSESSOR TÉCNICO IV
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DESPACHO-SEAF - 41462024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: C5B2D18AAD

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Toners para Impressora
Interessado: Coordenadoria de Administração
 
À Coordenadoria de Administração,
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI -

13442024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 15:43 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA
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PTC-ACI - 13442024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 27A6E27B76

Processo
Administrativo

Nº 17709/2024

Assunto
 LICITAÇÃO 
SRP – FASE
INTERNA

Unidade
solicitante

Coordenadoria
de
Administração

Objeto da
licitação

Registro de
Preços para
aquisição
eventual e
futura de
materiais de
consumo
(TONERS).

Valor
estimado da
licitação

R$ 135.687,50
(cento e trinta
e cinco mil,
seiscentos e
oitenta e sete
reais e
cinquenta
centavos)

 
Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando Registro de Preços para aquisição eventual e
futura de materiais de consumo (toners para impressora), conforme detalhamento apresentado no Termo de
Referência, em atendimento ao DESPACHO-SEAF - 40792024.

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1
Estudo Técnico Preliminar (AR nº
44/2021-GPGJ e  AR nº 10/2023-GPGJ)

x  
ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR N° 10 - 2024 -
TONER

2
Análise de riscos (art. 13, §2º do
AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei nº
14.133/21)

  x  

3

Procedimento público de intenção
para registro de preços (art. 170, I do
AR 10/2023- GPGJ e  art. 86 da Lei  nº
14.133/2021) ou justificativa para sua
dispensa (art. 170, parágrafo único
do AR 10/2023- GPGJ)

  x  

4
Pesquisa de Mercado (art 174 AR nº 10/2023-GPGJ e art. 23, §1º da Lei
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nº14.133/21)

4.1

Composição de custos unitários
menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações
Públicas(PNCP)

x   COTAÇÃO - TONER

4.2

Contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um)ano
anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente

- - Não utilizado

4.3

Dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder
Executivo Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de
acesso; vedado estimativas de preços
obtidas em sítios de leilão ou de
intermediação de vendas (art. 174, § 9º
do AR nº 10/2023-GPGJ)

- - Não utilizado

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

- - Não utilizado

4.5
Pesquisa na base nacional de notas
fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

- - Não utilizado

4.6

Solicitação formal a fornecedores para
apresentação de cotação,
preferencialmente por meio eletrônico.
(art. 174, § 8º do AR 10/2023-GPGJ)

- - Não aplicado

4.7

Justificativa da autoridade competente
para pesquisa com menos de três
preços.(art. 174, § 3º do AR 10/2023-
GPGJ )

- - Não aplicado

4.8

Mapa de formação de preços,
elaborado e assinado pelo
responsável pela pesquisa que
refletindo a pesquisa, a metodologia
adotada e o resultado obtido.(art. 174, §
5º e § 10 do AR 10/2023-GPGJ )

x   MFP -LICITAÇÃO - TONERS
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5

Demonstração de que a contratação
está alinhada com o planejamento da
instituição e que consta na previsão
do Plano Anual de Contratações ou
justificativa em relação à ausência de
previsão ( art. 5º, VIII do  AR nº
44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº
10/2023-GPGJ)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

6

Utilização do catálogo eletrônico de
padronização de compras e serviços;
adoção justificada do catálogo do
Poder Executivo Federal ou
justificativa para não utilização de
catálogo eletrônico de padronização.
( art. 14, II e §2º do  AR 10/2023-
GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº
14.133/21)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

7 Termo de Referência x  
MEMORANDO Nº 160- 2024 -
TERMO DE REFERÊNCIA -

TONER

7.1

Utilização de modelo padrão; adoção
de minuta do Poder Executivo
Federal por todos os entes
federativos ou justificativa para não
utilização de minutas padrões (art. 19,
IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

OBSERVAÇÃO

8.1: No estudo técnico preliminar apresentado no anexo ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR N° 10 - 2024 - TONER, consta as seguintes informações acerca da
necessidade da contratação:

“3. NECESSIDADE DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

A presente solicitação justifica-
se pela necessidade de
contínua reposição do estoque
de toners, dos almoxarifados
da Instituição durante o
exercício financeiro de
2024/2025, especificamente
no que diz respeito ao
atendimento da demanda
oriunda da utilização de
impressoras integrantes do
acervo patrimonial da
Procuradoria-Geral de Justiça,
Promotorias da Capital e do
Interior.

Com relação aos preços
constantes do Termo de
Referência, esclarecemos que
os itens foram estimados
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mediante utilização do Sistema
de pesquisa de preço Banco
de Preço, utilizando-se a
média dos preços obtidos para
fundamentação do valor final.
Ademais, frisamos que os
preços estão compatíveis com
os praticados no mercado,
seguindo recomendação do
ATO REGULAMENTAR Nº
13/2020-GPGJ, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 2020.
Utilizamos por meio do
sistema, sites especializados
no fornecimento dos materiais
pretendidos bem como valores
retirados de licitações públicas
de outros órgãos. Salienta-se
que o sistema de pesquisa de
preço do Banco de Preço é
uma Ferramenta que
consolida, em relatório, preços
praticados por diversos órgãos
públicos, seguindo
recomendação do ATO
REGULAMENTAR Nº
13/2020-GPGJ, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 2020.

O procedimento de análise
de riscos (art. 13, §2º do AR
10/2023 – GPGJ e art. 18, X
da Lei nº 14.133/21), ainda
está em processo de
implementação no âmbito do
MP/MA.

O Procedimento público de
intenção para registro de
preços (art. 170, I do AR
10/2023-GPGJ e art. 86 da Lei
nº 14.133/2021), é dispensável
neste caso tendo em vista o
contido no Art. 86, 1º da Lei nº
14.133/2021: “[...] 1º O
procedimento previsto no
caput deste artigo será
dispensável quando o órgão
ou entidade gerenciadora for
único contratante”.

A demonstração de que a
contratação está alinhada com
o planejamento da instituição e
que consta na previsão do
Plano Anual de contratações
encontra resguardo no Item 4,
do Estudo Técnico Preliminar
“[…] Por fim, ressalta-se que a

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 4 / 8(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

5 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 1
4:

11
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
P

T
C

-A
C

I-
13

44
20

24
, 

C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
27

A
6E

27
B

76
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


 

8

presente aquisição se
encontra dentro da previsão do
Plano De Contratação Anual –
PCA, do ano Corrente”. Bem
como é possível observar no
Documento de Formalização
de Demanda anexo.

Quanto a utilização de
catálogo eletrônico de
padronização de compras e
serviços (art. 14, II e §2º do
AR 10/2023- GPGJ; art. 19, II
e §2º da Lei nº 14.133/2021).
Ainda não há no âmbito deste
MP/MA catálogo eletrônico de
padronização de compras e
serviços. Salientamos ainda
que os objetos do presente
procedimento licitatório
(Toners), não se encontram
dentre os materiais já
padronizados pelo Governo
Federal.

O modelo deste Termo de
Referência utilizado é a minuta
padronizada internamente
para Termo de Referência,
instituída em colaboração com
o órgão de Assessoramento
Jurídico e demais setores
responsáveis, desta
Procuradoria-Geral de Justiça.

As presentes aquisições dos
itens elencados se
fundamentam no Memo nº
95/2024 – ALMOX, o
quantitativo ora informado tem
por base levantamento de
consumo de Cartuchos,
Toners, dos anos anteriores.

Por fim, justifica-se também
pela conveniência da
aquisição com previsão de
entrega parcelada, nos moldes
preconizados no Ato
Regulamentar nº 010/2023-
GPGJ.”

 

8.2: Ainda do estudo técnico preliminar apresentado no extraímos a seguinte
declaração acerca da viabilidade da contratação:

“ 11. DECLARAÇÃO DE
VIABILIDADE
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Esta equipe de planejamento
declara viável esta contratação.

11.1.Justificativa da Viabilidade:

Considerando as análises ora
empreendidas no presente
Estudo Preliminar da Contratação
e demais informações, a equipe
de planejamento da contratação
manifesta-se no sentido de
considerar viável, tanto nos
aspectos técnicos quanto
econômicos, a realização da
aquisição pretendida, para
atender as demandas do
Ministério Público do Estado do
Maranhão – MPMA.”

 

8.3: Quanto ao quantitativo estimado, bem como o valor, no anexo ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR N° 10 - 2024 - TONER, extraímos as seguintes informações:

 
 
“ 6. QUANTIDADE
ESTIMADA

 
6.1 O quantitativo estimado
foi alicerçado no Memo n°
95/2024 enviado pelo
Almoxarifado Central do
Monte Castelo com base no
quantitativo utilizado nos
últimos meses.

 
6.1.1. Além disso, a
quantidade estimada dos
materiais também se justifica
em face da análise obtida a
partir do sistema GESP –
Módulo de Materiais, onde
por meio de consulta
parametrizada, foi possível
obter a quantidade de
consumo anual de cada item,
acrescida da margem de
segurança, a qual foi enviada
pelo Almoxarifado Central do
Monte Castelo.

 
(...)

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR
DA CONTRATAÇÃO
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Foram realizadas análises
críticas dos preços coletados,
verificando a razoabilidade da
aferição do preço médio, com
a desconsideração dos
preços inexequíveis ou
excessivamente elevados.
Desse modo, constatou-se o
valor total estimado de: R$
135.687,50 (Cento e trinta e
cinco mil, seiscentos e oitenta
e sete reais e cinquenta
centavos). Por fim, ressalta-
se que em relação aos
preços constantes no
presente instrumento, bem
como no Termo de
Referência, esclarecemos
que cotamos no Sistema
Banco de Preços, ferramenta
que consolida, em relatórios,
preços praticados por
diversos órgãos públicos.
Ademais, frisamos que os
preços estão compatíveis
com os praticados no
mercado, seguindo
recomendação do ATO
REGULAMENTAR Nº
13/2020-GPGJ, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 2020.”

9

CONCLUSÃO
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS, em razão das pendências apontadas no itens 2, 3, 5 e 6, bem
como, no subitem 7.1.

É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 12:40 h (*)

JADIEL FERNANDES FRANÇA
ANALISTA MINISTERIAL
CONTABIL - CONTÁBIL

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 14:11 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
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DESPACHO-SEAF - 40792024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: 15A40EFE13

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Toners para Impressora
Interessado: Coordenadoria de Administração

 
 

À Assessoria Técnica da Administração,
 
 

Encaminhem-se os autos para análise e manifestação acerca da regularidade

processual da solicitação de abertura de processo licitatório, objetivando registro de preços, para a

aquisição eventual de toners para impressora, no valor total estimado de R$ 135.687,50 (cento e

trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme solicitação

da Coordenadoria de Administração, anexo MEMORANDO Nº 160- 2024 - TERMO DE

REFERÊNCIA - TONER.

assinado eletronicamente em 20/09/2024 às 08:20 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

U
A

N
N

A
 K

E
R

L
Y

S 
M

O
U

R
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

m
 2

0 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 0
8:

20
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

D
E

S
P

A
C

H
O

-S
E

A
F

-4
07

92
02

4,
 C

ód
ig

o 
de

V
al

id
aç

ão
: 1

5A
40

E
FE

13
.

https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3449687
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3449687
https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
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DESPACHO-DG - 71152024
( relativo ao Processo 177092024 )
Código de validação: E53CD7C88E

 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/LICITAÇÃO

INTERESSADO: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Trata-se de  MEMORANDO Nº 160/2024, no qual a Coordenadoria de Administração

(CAD), solicita os procedimentos necessários para a abertura de processo licitatório por meio de

Registro de Preços para a aquisição de material de consumo (Toners), cujo valor total estimado é

de R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos),  conforme Termo de Referência anexo ao memorando citado anteriormente.

Ante o exposto, encaminho estes autos à Secretaria Administrativo-Financeira

(SEAF), para a devida instrução processual junto às unidades administrativas competentes.

assinado eletronicamente em 18/09/2024 às 23:29 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 83/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO-CAD 14/04/2025 00:00 925129 DIEGO ABREU MENDONCA

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de materiais de consumo - kit manutenção e toner

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de materiais de consumo - kit de manutenção da impressora colorqube.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA IMPRESSORAS 1,00 16.211,58 16.211,58
2 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC 1,00 298.047,69 298.047,69

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DIEGO ABREU MENDONCA
chefe de seção

 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDAO PANTOJA
Coordenadora de Administração

 

 

 

 

 

 

LUIS CESAR MAIA ARAUJO
Assessor Técnico II

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Relatório gerado no dia 11/09/2024 11:08:41  (IP: 138.97.48.106)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 132,74Mediana dos Preços Obtidos: R$ 140,82

Média dos Preços Obtidos: R$ 130,71Mediana dos Preços Obtidos: R$ 136,90

Relatório de Cotação: TONER

Pesquisa realizada entre 03/09/2024 10:19:15 e 11/09/2024 09:49:49

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML-3710ND

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 22 300 R$ 132,74 (un) - R$ 132,74 29,3% R$ 39.822,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PODER JUDICIÁRIO | Justiça Federal | SEÇÃO JUDICIÁRIA NO PARÁ NºPregão:900022024
UASG:90003

08/05/2024 R$ 113,00

Valor Unitário R$ 113,00

Preço
Manual

Fornecedor Data Preço
Documento

Comprobatório

1 05.570.714/0001-59 - KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A. 11/09/2024 R$ 144,41 Anexo 1

2 05.570.714/0001-59 - KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A. 11/09/2024 R$ 140,82 Anexo 2

Valor Unitário R$ 142,62

Item 2: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 0 250 R$ 130,71 (un) - R$ 130,71 24,1% R$ 32.677,50

Preço
Manual

Fornecedor Data Preço
Documento

Comprobatório

1 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA 11/09/2024 R$ 117,25 Anexo 3

2 01.070.576/0001-98 - MARCELO MOREIRA LICIO 11/09/2024 R$ 136,90 Anexo 4

3 037.697.530-00 - Creative 11/09/2024 R$ 137,97 Anexo 5

Valor Unitário R$ 130,71

Item 3: Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG M4020

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 53 400 R$ 157,97 (un) - R$ 157,97 46,6% R$ 63.188,00

Relatório gerado no dia 11/09/2024 11:08:41 (IP: 138.97.48.106)
Código Validação: ZSlSb9BT%2fkIJDIOtnC6cga%2f2%2fNAuz%2fhudWEmlmxi5n8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZSlSb9BT%252fkIJDIOtnC6cga%252f2%252fNAuz%252fhudWEmlmxi5n8qHU8nPtm6WA%253
d%253d 1 / 14



Média dos Preços Obtidos: R$ 157,97Mediana dos Preços Obtidos: R$ 163,02

Item 1: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML-3710ND

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais R$ 113,00

Órgão: PODER JUDICIÁRIO
Justiça Federal
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO PARÁ

Objeto: Pregão Eletrônico A presente licitaç ão tem por objeto a aquisição de material de in
formática TONERS para a Seção Judiciária do Pará e Subseções, conforme as
especificações, quantidade e características descritas no Termo de Referência Anexo I
deste Edital.

Descrição: Cartucho toner impressora samsung - CARTUCHO TONER IMPRESSORA
SAMSUNG, REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-D205E TIPO CARTUCHO
COMPATÍVEL COR TINTA PRETA

CatMat: 439435 - CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG - Referência Cartucho:
Mlt-D205e | Tipo Cartucho: Compatível | Cor Tinta: Preta

Data: 08/05/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900022024 / UASG:90003

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 16/05/2024 00:00

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: PA

*VENCEDOR*
30.870.178/0001-54 COMERCIAL FASTPRINTER LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 113,00

Marca: FAST PRINTER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLT-D205E
Descrição: Cartucho toner impressora samsung - Cartucho Toner Impressora Samsung Referência Cartucho: Mlt-D205e , Tipo Cartucho: Compatível , Cor Tinta: Preta

Endereço:
,

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PODER JUDICIÁRIO | Justiça Federal | SEÇÃO JUDICIÁRIA NO PARÁ NºPregão:900022024
UASG:90003

08/05/2024 R$ 175,94

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia de Roraima | Campus Boa
Vista

NºPregão:900542024
UASG:158350

19/04/2024 R$ 163,02

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá

NºPregão:900072024
UASG:158150

16/04/2024 R$ 134,95

Valor Unitário R$ 157,97

Valor Global:  R$ 135.687,50

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 132,74 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 132,74 Média dos Preços Obtidos: R$ 132,74

Quantidade Descrição Observação

300 Unidades Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-D205E, MLT-D205L, MLT-205S, capacida
de de impressão 10.000 páginas, declarado em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 19752:2006, cartucho e componentes novos,
não recondicionados e/ou não remanufaturados, com identificação do fornecedor na embalagem, garantia mínima de 1(um) ano e assistência t
écnica local.

Valor do item em relação ao total

1) Cartucho do...

2) Cartucho do...

3) Cartucho do... 29.3%

46.6%

24.1%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2 Item 3
0

1

2

3

4

Relatório gerado no dia 11/09/2024 11:08:41 (IP: 138.97.48.106)
Código Validação: ZSlSb9BT%2fkIJDIOtnC6cga%2f2%2fNAuz%2fhudWEmlmxi5n8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZSlSb9BT%252fkIJDIOtnC6cga%252f2%252fNAuz%252fhudWEmlmxi5n8qHU8nPtm6WA%253
d%253d 2 / 14



04.338.231/0001-60 J & K COMERCIAL LTDA

05.808.979/0001-42 V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

08.951.049/0001-31 CORESMA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA

51.603.277/0001-40 INOVARE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

34.910.336/0001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

20.915.722/0001-83 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

32.602.639/0001-33 GABRIEL VINICIUS GIMENEZ

50.317.178/0001-39 R&D COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

49.256.132/0001-78 THE SUPPLY COMPANY LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 113,00

Marca: mtsi compativel,novo
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Referência Cartucho: Mlt-D205e ,
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 113,00

Marca: DSI/CHINAMATE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLTD205E
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São José do Rio Preto R ANTONIO OLIMPIO, 32 VANESSA (17) 3363-2308 vcrdistribuicao@gmail.com

R$ 113,00

Marca: MASTERPRINT PREMIUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Mlt-D205e
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MA São Luís RUA VERISSIMO VIEIRA, 09 Alysson Klaus Santos Simões (98) 3082-2054 coresma@ig.com.br

R$ 113,00

Marca: BYQUALY/BYQUALY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 415 BQ D205E SAMS CART DE TONER COMPATIVEL C/ MLT
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 113,00

Marca: PREMIUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TONER MLT D205E BLACK P/ SAMSUNG ML3710
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Brasília Q QNM 3 CONJUNTO A LOTE, 18 SALIORANA (61) 3971-8759 asadistribuidor2019@gmail.com

R$ 113,00

Marca: zhuai mingjia/macrojet
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mlt d205e
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Maringá R NEO ALVES MARTINS, 2035 MARCELO (44) 3222-9607 marcelo@casadocartuchoinga.com.br

R$ 113,00

Marca: evolut/evolut
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mtl - d205e
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro PC OLAVO BILAC, 28 Gabriel (21) 4104-2551 gerencia@lukatoner.com.br

R$ 113,00

Marca: importado
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLT-D205E
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
FLACK, 00095 (21) 9695-3414 r&dcomercio23@gmail.com

R$ 113,00

Marca: PRO RESOLUTION/SHANGAI ORINK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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63.740.690/0001-35 PRIME - DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

33.194.223/0001-96 ELOHIM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI

42.365.257/0001-97 MAURO HENRIQUE PEREIRA CAMPOS 60383796300

05.154.476/0001-09 SOUSA E SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA

08.388.921/0001-85 MIKROSHOP COMERCIO SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

09.211.866/0001-16 CARISA INFORMACOES E VENDAS LTDA

36.415.376/0001-04 REMOBILIZZE - COMERCIO ELETRONICO & SERVICOS LTDA

07.806.993/0001-32 ILMACIA LIMA FERREIRA CARVALHO

54.146.068/0001-02 54.146.068 REGINALDO CORTEZ BRITO JUNIOR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 113,00

Marca: edeltec
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: toner
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Manaus R CREMONA, 293 (92) 9128-2214 primedistribuidora21@gmail.com

R$ 113,00

Marca: RICOH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SP3710
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
AM Manaus RUA KAKO CAMINHA, 85 (92) 9307-3355

R$ 113,00

Marca: SAMSUNG
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SAMSUNG
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA São Luís RUA TOLENTINO MACHADO, 38 (98) 8735-1930 orbesolucoes@gmail.com

R$ 113,00

Marca: IMPORT LASER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: IMPORT LASER
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Castanhal R MARECHAL DEODORO, 37 (91) 3711-7644 progresso2019.nei@gmail.com

R$ 113,00

Marca: GENÉRICO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NOVO COMPATIVÉL MLT-D205E
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PB João Pessoa AVENIDA ESPIRITO SANTO, 251 Ellen (83) 3244-6189 mikroshop@hotmail.com

R$ 113,00

Marca: CHROME
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ML-3710
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Osasco R ALICE MANHOLER PITERI, 322 (11) 3691-3403/ (11) 3691-3403 margenassessoria@terra.com.br

R$ 113,00

Marca: Pantoner / Creative / Similar
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Mlt-D205e
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo R ROSA-DA-TURQUIA, 225 (11) 7145-0646 adm@remobilizze.com.br

R$ 200,00

Marca: MAXPRINT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TONER/COMPATÍVEL
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
BA Salvador AVENIDA PROFESSOR MAGALHAES NETO, 001450 Clarissa Carvalho C. Pedreira (71) 3492-7005 africainformatica@bol.com.br

R$ 200,00

Marca: BYQUALY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BYQUALY
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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53.111.650/0001-70 GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA

31.109.248/0001-19 RODRIGO RODRIGUES DA COSTA 07467238738

51.389.097/0001-07 51.389.097 JAZON MARCOS FRANCA DA SILVA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 200,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 500,00

Marca: CP Compatível
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLT-D205E
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro R FABIO LUZ, 75 (21) 3579-6228 itrparticipacoes@gmail.com

R$ 10.000,00

Marca: Sansung
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: sansung
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Manual 1 R$ 144,41

Preço Manual 2 R$ 140,82

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data/Hora: 11/09/2024 10:56:36

Produto: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-D205E, MLT-D205L, MLT-205S

Fornecedor: 05.570.714/0001-59 - KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A.

Link: https://www.kabum.com.br/produto/542442/toner-d205l-para-impressora-samsung-ml3710?
utm_id=21434223541&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_4S3BhAAEiwA_64Yhj8_w9g53NyEH-
mEAYSxH77ulXuEX85dJhBQgt9GkFFTEwTwEZKt2xoCtWcQAvD_BwE

Comprovante: Anexo 1

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data/Hora: 11/09/2024 09:55:19

Produto: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-D205E, MLT-D205L, MLT-205S

Fornecedor: 05.570.714/0001-59 - KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A.

Link: https://www.kabum.com.br/produto/588132/toner-d205l-mlt-d205-3310-3710-preto-15k?
utm_id=21434223541&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_4S3BhAAEiwA_64Yhq3S_zEiN17aMCIaB5utft06DYtAoeAvA-
gYZX54fA2v14mxtII-eBoCdMAQAvD_BwE

Comprovante: Anexo 2

Item 2: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND

Preço Manual 1 R$ 117,25
Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data/Hora: 11/09/2024 10:47:12

Produto: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 3750

Fornecedor: 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA

Link: https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3810835537-toner-compativel-com-samsung-mlt-d305l-ml3750nd-ml3750-15k-_JM?
matt_tool=76735400&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14303413823&matt_ad_group_id=125956126719&matt_match_type=&matt_netw
2270299237635&cq_src=google_ads&cq_cmp=14303413823&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=4&gclid=CjwKCAjw_4S3BhAAEiwA_64YhvB

Comprovante: Anexo 3

Preço Estimado: R$ 130,71 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 130,71 Média dos Preços Obtidos: R$ 130,71

Quantidade Descrição Observação

250 Unidades Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 3750. Dimensões da caixa principal: 540 x
352 x 379 mm; Unidade na caixa principal: 4; Peso da caixa principal (Cartucho + Almofada + Caixa + Outros materiais da embalagem (por e
xemplo, saco PE): 8,13 kg; Peso da caixa principal (apenas caixa): 650g; Cartucho de Toner com rendimento médio de 15.000 impressões co
m 5% de cobertura no papel A4. Cartucho e componente novos, não recondicionados e/ou não remanufaturados, com identificação do fornece
dor na embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano e assistência técnica local.
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Preço Manual 2 R$ 136,90

Preço Manual 3 R$ 137,97

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data/Hora: 11/09/2024 10:39:50

Produto: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 3750.

Fornecedor: 01.070.576/0001-98 - MARCELO MOREIRA LICIO

Link: https://www.cartuchocia.com.br/toner-compativel-mlt-d305l-d305-ml3750nd-15k?parceiro=5767

Comprovante: Anexo 4

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data/Hora: 11/09/2024 10:15:40

Produto: Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 3750.

Fornecedor: 037.697.530-00 - Creative

Link: https://www.creativecopias.com.br/checkout/cart/

Comprovante: Anexo 5

Item 3: Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG M4020

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais R$ 175,94

Órgão: PODER JUDICIÁRIO
Justiça Federal
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO PARÁ

Objeto: Pregão Eletrônico A presente licitaç ão tem por objeto a aquisição de material de in
formática TONERS para a Seção Judiciária do Pará e Subseções, conforme as
especificações, quantidade e características descritas no Termo de Referência Anexo I
deste Edital.

Descrição: Cartucho toner impressora samsung - CARTUCHO TONER IMPRESSORA
SAMSUNG, REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-D203U TIPO CARTUCHO
COMPATÍVEL COR TINTA PRETA

CatMat: 439096 - CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG - CARTUCHO TONER
IMPRESSORA SAMSUNG, REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-D203U TIPO
CARTUCHO COMPATÍVEL COR TINTA PRETA

Data: 08/05/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900022024 / UASG:90003

Lote/Item: /3

Ata: N/A

Homologação: 16/05/2024 00:00

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 36

Unidade: Unidade

UF: PA

36.415.376/0001-04 REMOBILIZZE - COMERCIO ELETRONICO & SERVICOS LTDA

08.388.921/0001-85 MIKROSHOP COMERCIO SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

*VENCEDOR*
30.870.178/0001-54 COMERCIAL FASTPRINTER LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 133,00

Marca: Pantoner / Creative
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Mlt-D203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo R ROSA-DA-TURQUIA, 225 (11) 7145-0646 adm@remobilizze.com.br

R$ 147,70

Marca: GENÉRICO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NOVO COMPATÍVEL MLTD203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PB João Pessoa AVENIDA ESPIRITO SANTO, 251 Ellen (83) 3244-6189 mikroshop@hotmail.com

R$ 148,00

Marca: FAST PRINTER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLTD203U
Descrição: Cartucho toner impressora samsung - Referência Cartucho: Mlt-D203u, Tipo Cartucho: Compatível, Cor Tinta: Preta,

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 157,97 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 157,97 Média dos Preços Obtidos: R$ 157,97

Quantidade Descrição Observação

400 Unidades Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG M4020 series: MLT-D203U, Rendimento: aproximadamente 15.000 páginas, Cor: Preto,
Compatibilidade: ProXpress SL-M4020, M4070, conforme Manual do fabricante, cartucho e componentes novos, não recondicionados e/ou n
ão remanufaturados, com identificação do fornecedor na embalagem, com garantia mínima de 1 (um) ano e assistência técnica local.
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04.338.231/0001-60 J & K COMERCIAL LTDA

05.808.979/0001-42 V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

08.951.049/0001-31 CORESMA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA

51.603.277/0001-40 INOVARE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

34.910.336/0001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

20.915.722/0001-83 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

32.602.639/0001-33 GABRIEL VINICIUS GIMENEZ

33.194.223/0001-96 ELOHIM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI

49.256.132/0001-78 THE SUPPLY COMPANY LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 148,00

Marca: mtsi compativel
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Referência Cartucho: Mlt-D203u
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 148,00

Marca: DSI/CHINAMATE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLTD203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São José do Rio Preto R ANTONIO OLIMPIO, 32 VANESSA (17) 3363-2308 vcrdistribuicao@gmail.com

R$ 148,00

Marca: MASTERPRINT PREMIUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D203
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MA São Luís RUA VERISSIMO VIEIRA, 09 Alysson Klaus Santos Simões (98) 3082-2054 coresma@ig.com.br

R$ 148,00

Marca: BYQUALY/BYQUALY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 420 BQ D203U SAMS CART DE TONER COMPATIVEL C/ MLT
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 148,00

Marca: PREMIUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TONER MLT D203U BLACK P/ SAMSUNG ML4020 E ML4070
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Brasília Q QNM 3 CONJUNTO A LOTE, 18 SALIORANA (61) 3971-8759 asadistribuidor2019@gmail.com

R$ 148,00

Marca: zhuai mingjia/macrojet
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mltd203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Maringá R NEO ALVES MARTINS, 2035 MARCELO (44) 3222-9607 marcelo@casadocartuchoinga.com.br

R$ 148,00

Marca: evolut/evolut
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mtl-d203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro PC OLAVO BILAC, 28 Gabriel (21) 4104-2551 gerencia@lukatoner.com.br

R$ 148,00

Marca: COMPATIVEL SAMSUNG
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Mlt-D203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
AM Manaus RUA KAKO CAMINHA, 85 (92) 9307-3355

R$ 148,00

Marca: PRO RESOLUTION/SHANGAI ORINK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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50.317.178/0001-39 R&D COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

63.740.690/0001-35 PRIME - DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

42.365.257/0001-97 MAURO HENRIQUE PEREIRA CAMPOS 60383796300

05.154.476/0001-09 SOUSA E SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA

09.211.866/0001-16 CARISA INFORMACOES E VENDAS LTDA

51.389.097/0001-07 51.389.097 JAZON MARCOS FRANCA DA SILVA

07.806.993/0001-32 ILMACIA LIMA FERREIRA CARVALHO

53.111.650/0001-70 GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA

54.146.068/0001-02 54.146.068 REGINALDO CORTEZ BRITO JUNIOR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 148,00

Marca: importado
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D203U
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
FLACK, 00095 (21) 9695-3414 r&dcomercio23@gmail.com

R$ 148,00

Marca: edeltec
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: toner
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Manaus R CREMONA, 293 (92) 9128-2214 primedistribuidora21@gmail.com

R$ 148,00

Marca: SAMSUNG
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SAMSUNG
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA São Luís RUA TOLENTINO MACHADO, 38 (98) 8735-1930 orbesolucoes@gmail.com

R$ 148,00

Marca: IMPORT LASER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: IMPORT LASER
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Castanhal R MARECHAL DEODORO, 37 (91) 3711-7644 progresso2019.nei@gmail.com

R$ 148,00

Marca: CHROME
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ML-4020
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Osasco R ALICE MANHOLER PITERI, 322 (11) 3691-3403/ (11) 3691-3403 margenassessoria@terra.com.br

R$ 170,00

Marca: Sansung
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mtl
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 200,00

Marca: MAXPRINT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TONER/COMPATÍVEL
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
BA Salvador AVENIDA PROFESSOR MAGALHAES NETO, 001450 Clarissa Carvalho C. Pedreira (71) 3492-7005 africainformatica@bol.com.br

R$ 200,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 300,00

Marca: BYQUALY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BYQUALY
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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31.109.248/0001-19 RODRIGO RODRIGUES DA COSTA 07467238738

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 500,00

Marca: CP Compatível
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLT-D203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro R FABIO LUZ, 75 (21) 3579-6228 itrparticipacoes@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais R$ 163,02

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia de Roraima
Campus Boa Vista

Objeto: A aquisição de materiais de consumo e permanente para suporte aos laboratórios de
informática e demais setores do Campus Boa Vista.

Descrição: Cartucho toner impressora samsung - CARTUCHO TONER IMPRESSORA
SAMSUNG, REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-D203U TIPO CARTUCHO
ORIGINAL COR TINTA PRETA

CatMat: 426542 - CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG - Referência Cartucho:
Mlt-D203u | Tipo Cartucho: Original | Cor Tinta: Preta

Data: 19/04/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900542024 / UASG:158350

Lote/Item: /9

Ata: N/A

Homologação: 11/06/2024 00:00

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 28

Unidade: Unidade

UF: RR

04.338.231/0001-60 J & K COMERCIAL LTDA

37.196.932/0001-61 C LOPES XAVIER

30.870.178/0001-54 COMERCIAL FASTPRINTER LTDA

63.740.690/0001-35 PRIME - DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

36.415.376/0001-04 REMOBILIZZE - COMERCIO ELETRONICO & SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 150,00

Marca: MTSI Compatível
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D203U
Descrição: Cartucho toner impressora samsung - Cartucho Toner Impressora Samsung Referência Cartucho: Mlt-D203u , Cor Tinta: Preta , Tipo Cartucho: Original

Endereço:
,

R$ 150,16

Marca: UniPrint
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CART. TONER COMPATIVEL SAM ML203U
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 160,00

Marca: FAST PRINTER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLT-D203U
Descrição: Cartucho toner impressora samsung - Cartucho Toner Impressora Samsung Referência Cartucho: Mlt-D203u , Cor Tinta: Preta , Tipo Cartucho: Original

Endereço:
,

R$ 160,00

Marca: edeltec
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: toner
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Manaus R CREMONA, 293 (92) 9128-2214 primedistribuidora21@gmail.com

R$ 160,00

Marca: Samsung
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Preta
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo R ROSA-DA-TURQUIA, 225 (11) 7145-0646 adm@remobilizze.com.br

Relatório gerado no dia 11/09/2024 11:08:41 (IP: 138.97.48.106)
Código Validação: ZSlSb9BT%2fkIJDIOtnC6cga%2f2%2fNAuz%2fhudWEmlmxi5n8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZSlSb9BT%252fkIJDIOtnC6cga%252f2%252fNAuz%252fhudWEmlmxi5n8qHU8nPtm6WA%253
d%253d 9 / 14



*VENCEDOR*
05.808.979/0001-42 V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

39.119.656/0001-63 MULTISUPRIMENTOS SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E
INFORMATICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

R$ 161,00

Marca: DSI/CHINAMATE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLTD203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São José do Rio Preto R ANTONIO OLIMPIO, 32 VANESSA (17) 3363-2308 vcrdistribuicao@gmail.com

R$ 200,00

Marca: PROPRIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PROPRIA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro RUA DO SENADO, 45 Marcio Afonso da Cunha (21) 2277-8850 vendas@multisuprimentos.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 134,95

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá

Objeto: Pregão Eletrônico Registro de preço para compra de suprimento e insumo de impressor a

Descrição: Cartucho toner impressora samsung - CARTUCHO TONER IMPRESSORA
SAMSUNG, REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-D203U TIPO CARTUCHO
COMPATÍVEL COR TINTA PRETA

CatMat: 439096 - CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG - CARTUCHO TONER
IMPRESSORA SAMSUNG, REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-D203U TIPO
CARTUCHO COMPATÍVEL COR TINTA PRETA

Data: 16/04/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900072024 / UASG:158150

Lote/Item: /4

Ata: N/A

Homologação: 02/05/2024 00:00

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 53

Unidade: Unidade

UF: AP

*VENCEDOR*
51.891.027/0001-52 ALLPRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA

05.808.979/0001-42 V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

43.299.151/0001-03 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

49.256.132/0001-78 THE SUPPLY COMPANY LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 39,00

Marca: ALLTONER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D203U
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 44,00

Marca: DSI/CHINAMATE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLTD203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São José do Rio Preto R ANTONIO OLIMPIO, 32 VANESSA (17) 3363-2308 vcrdistribuicao@gmail.com

R$ 49,00

Marca: PREMIUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: : Mlt-D203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Maringá R KIRI, 546 Brenda (44) 9900-9034 supriprime01.atendimento@gmail.com

R$ 60,00

Marca: PRO RESOLUTION/SHANGAI ORINK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D203U
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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09.211.866/0001-16 CARISA INFORMACOES E VENDAS LTDA

12.710.145/0001-65 IMPORTEC INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA

10.505.707/0001-03 R. FIGUEIREDO DA COSTA

34.910.336/0001-03 ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

50.317.178/0001-39 R&D COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

20.915.722/0001-83 N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

08.151.857/0001-14 RC BARRA RIO COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS COPIADORAS LTDA

67.457.705/0001-03 BMS IMPORTACAO EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

04.437.177/0001-00 A. SALOMAO DE ALMEIDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 62,90

Marca: CHROME
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Osasco R ALICE MANHOLER PITERI, 322 (11) 3691-3403/ (11) 3691-3403 margenassessoria@terra.com.br

R$ 63,70

Marca: CARTRIDGE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CARTUCHO TONER
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Brasília QUADRA QN 212 CONJUNTO F, SN Bruno Paiva de Souza (61) 4141-4990 importec_itb@ig.com.br

R$ 75,00

Marca: Evolut / Evolut
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLTD203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AP Macapá AV ANTONIO GONCALVES TOCANTINS, 283 Rodrigo (96) 3217-5797 mlpaper.ap@hotmail.com

R$ 89,00

Marca: PREMIUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TONER MLT D203U P/SAMSUNG SL-M4070FR
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Brasília Q QNM 3 CONJUNTO A LOTE, 18 SALIORANA (61) 3971-8759 asadistribuidor2019@gmail.com

R$ 99,00

Marca: importado
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 203
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
FLACK, 00095 (21) 9695-3414 r&dcomercio23@gmail.com

R$ 100,00

Marca: zhuai mingjia/macrojet
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: d203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Maringá R NEO ALVES MARTINS, 2035 MARCELO (44) 3222-9607 marcelo@casadocartuchoinga.com.br

R$ 109,99

Marca: Premium
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLT-D203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro RUA LEOPOLDO, 493 (21) 3472-5598 rcbarra.rio@gmail.com

R$ 129,90

Marca: Byqualy
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Byqualy Mlt-D203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo R PAULA NEY, 56 Juliane (11) 4236-8924 juliane@bmsimport.com.br

R$ 140,00

Marca: BYQUALY/BYQUALY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AP Macapá R GUANABARA, 797 Alcimar (96) 3223-3878 a.salomaoalmeida@gmail.com
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32.602.639/0001-33 GABRIEL VINICIUS GIMENEZ

33.482.008/0001-90 C A INFORMATICA LTDA

09.358.717/0001-84 MVS CARTUCHOS EIRELI

36.415.376/0001-04 REMOBILIZZE - COMERCIO ELETRONICO & SERVICOS LTDA

09.423.106/0001-72 LFV CARTUCHOS E TONERS LTDA

04.995.470/0001-93 MARCIA MEDIANEIRA DE OLIVEIRA SCHNEIDER

07.065.868/0001-19 WORKBOX COMERCIAL EIRELI

39.452.583/0001-27 A C DE PAULA LIMA LTDA

06.043.786/0001-00 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 200,00

Marca: samsung/samsung
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mtl - d203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro PC OLAVO BILAC, 28 Gabriel (21) 4104-2551 gerencia@lukatoner.com.br

R$ 297,99

Marca: SAMSUNG
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Mlt-D203u
Descrição: Cartucho toner impressora samsung - Cartucho Toner Impressora Samsung Referência Cartucho: Mlt-D203u , Tipo Cartucho: Compatível , Cor Tinta: Preta

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Parauapebas AV DOS IPES, SN (94) 8106-0224 contato@informaticaipe.com.br

R$ 298,00

Marca: Samsung
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Mltd 203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo AV ALVARO RAMOS, 235 Adriano (11) 2081-5165 mvscartuchos@yahoo.com.br

R$ 299,00

Marca: Creative / Pantoner / Similar
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo R ROSA-DA-TURQUIA, 225 (11) 7145-0646 adm@remobilizze.com.br

R$ 320,00

Marca: SAMSUNG
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Cartucho: Mlt-D203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte RUA SAO PAULO, 1071 (31) 3588-4355 servendas@pib.com.br

R$ 322,08

Marca: hp
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mlt-d203u
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Porto Alegre R THEO BENEVENUTO, 70 Eliseu (51) 3365-1139 modulo@cpovo.net

R$ 323,00

Marca: Premium
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MLT D203U
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Guarulhos R IZIDIO CABRAL DE JESUS, 110 (11) 7212-2154 marins@ntwcontabilidade.com.br

R$ 323,17

Marca: CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 323,20

Marca: Cartucho Toner Impressora Samsung Referência Cartu
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Cartucho Toner Impressora Samsung Referência Cartu
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Luziânia QUADRA 32, S/N (61) 3620-0800 distribuidora.rnl@gmail.com
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42.489.978/0001-09 NETPRINT SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA

29.216.954/0001-18 SOLUCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 499,00

Marca: sansung
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: mlt-d203u
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 500,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Porto Velho RUA MIGUEL CALMON, 3905 (69) 3301-5863 solucoesnorte@solucoesnorte.com.br
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1 - Compras.gov.br Data: 01/08/2024 14:56:11
www.gov.br/compras/pt-br Acessar a fonte aqui

1 - Creative (037.697.530-00) Data: 11/09/2024 10:15:40

2 - EBAZAR.COM.BR. LTDA (03.007.331/0001-41) Data: 11/09/2024 10:47:12

3 - KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A. (05.570.714/0001-59) Data: 11/09/2024 10:56:36

4 - MARCELO MOREIRA LICIO (01.070.576/0001-98) Data: 11/09/2024 10:39:50

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Fontes de preços inseridos manualmente:
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 17709/2024

MEMO 95 2024 - QUANTITATIVO PARA AQUISIÇÃO DE  TONER



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ALMOXARIFADO CENTRAL 

 
“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 

Av. Governador Luís, Rocha, 2409 – Galpão 19 - CEP 65.035-270 

Liberdade São Luís/MA  e-mail: almoxarifadocentral@mpma.mp.br 

 

 
Memo nº 95/2024-ALMOX 
 

      São Luís/MA, 22 de agosto de 2024. 
 

 
 

À Sua Senhoria o Senhor 

DIEGO ABREU MENDONÇA 
Chefe da Seção de Compras 
 
 
Assunto: Resposta ao Memorando nº 143 - Solicitação de quantitativo de Toners 
 
  
 Senhor Chefe de Seção, 
 
  

Conforme solicitado, sirvo-me deste para informar-lhe as quantidades 

visando a aquisição de toner para atender à demanda prevista para atender todas as 

Unidades Administrativas da PGJ MA.  

As estimativas foram baseadas na quantidade fornecidas para todos os 

setores (capital e interior) da Procuradoria Geral de Justiça registradas no sistema Gesp-

materiais. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para mais esclarecimentos. 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

ALEXANDRE DE ARAÚJO ALVES 
Técnico Ministerial - 1061241 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:almoxarifadocentral@mpma.mp.br


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

        COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ALMOXARIFADO CENTRAL 

 
“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 

Av. Governador Luís, Rocha, 2409 – Galpão 19 - CEP 65.035-270 

Liberdade São Luís/MA  e-mail: almoxarifadocentral@mpma.mp.br 

 

Anexo  

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QTD 

01 

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML-3710ND, toner 

modelo MLT-D205E, MLT-D205L, MLT-205S, capacidade de impressão 10.000 

páginas, declarado em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 19752:2021, 

cartucho e componentes novos, não recondicionados e/ou não remanufaturados, com 

identificação do fornecedor na embalagem, garantia mínima de 1 (um) ano. 

UND  300 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QTD 

02 

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 

3750ND, 3750. Dimensões da caixa principal: 540 x 352 x 379 mm; Unidade na caixa 

principal: 4; Peso da caixa principal (Cartucho + Almofada + Caixa + Outros materiais 

da embalagem (por exemplo, saco PE): 8,13 kg; Peso da caixa principal (apenas caixa): 

650g; Cartucho de Toner com rendimento médio de 15.000 impressões com 5% de 

cobertura no papel A4. cartucho e componentes novos, não recondicionados e/ou não 

remanufaturados, com identificação do fornecedor na embalagem, com garantia mínima 

de 1(um) ano. 

UND  250 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QTD 

03 

Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG M4020 series: MLT-D203U, 

Rendimento: aproximadamente 15.000 páginas, Cor: Preto, Compatibilidade: ProXpress 

SL-M4020, M4070, conforme Manual do fabricante, cartucho e componentes novos, não 

recondicionados e/ou não remanufaturados, com identificação do fornecedor na 

embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano. 

UND  400 
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ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO CATMAT QTD  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

FORNECEDOR VALOR FORNECEDOR VALOR FORNECEDOR VALOR

PODER JUDICIÁRIO | 

Justiça Federal | SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO PARÁ

R$ 113,00

KABUM COMERCIO 

ELETRONICO S.A. 

05.570.714/0001-59

R$ 144,41

KABUM COMERCIO 

ELETRONICO S.A. 

05.570.714/0001-59

R$ 140,82

2 UNIDADE

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser 

SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 3750. 

Dimensões da caixa principal: 540 x 352 x 379 mm; 

Unidade na caixa principal: 4; Peso da caixa principal 

(Cartucho + Almofada + Caixa + Outros materiais da 

embalagem (por exemplo, saco PE): 8,13 kg; Peso da 

caixa principal (apenas caixa): 650g; Cartucho de 

Toner com rendimento médio de 15.000 impressões 

com 5% de cobertura no papel A4. cartucho e 

componentes novos, não recondicionados e/ou não 

remanufaturados, com identificação do fornecedor 

na embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano.

417279 250
EBAZAR.COM.BR. LTDA 

03.007.331/0001-41
R$ 117,25

MARCELO MOREIRA 

LICIO 01.070.576/0001-

98

R$ 136,90
CREATIVE    037.697.530-

00
R$ 137,97 R$ 130,71 R$ 32.677,50

3 UNIDADE

Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG 

M4020 series: MLT-D203U, Rendimento: 

aproximadamente 15.000 páginas, Cor: Preto, 

Compatibilidade: ProXpress SL-M4020, M4070, 

conforme Manual do fabricante, cartucho e 

componentes novos, não recondicionados e/ou não 

remanufaturados, com identificação do fornecedor 

na embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano. 

com garantia mínima de 1(um) ano. 

426542 400

PODER JUDICIÁRIO | 

Justiça Federal | SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO PARÁ

R$ 175,94

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO | Secretaria 

Executiva | Subsecretaria 

de Planejamento 

eOrçamento | Instituto 

Federal de Educação, 

Ciencia e Tecnologia de 

Roraima | Campus 

BoaVista

R$ 163,02

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO | Secretaria 

Executiva | Subsecretaria 

de Planejamento 

eOrçamento | Instituto 

Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do 

Amapá

R$ 134,95 R$ 157,97 R$ 63.188,00

R$ 39.822,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Pesquisa realizada de acordo com § 10, Art. 174 do Ato Normativo nº 10/2023.

Justificativa da pesquisa de preços encontra-se no termo de referência da referida Licitação, com fulcro na lei nº 14.133/21.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO  (TONERS)

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

“2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais”.

Av. Prof. Carlos Cunha, 3261, Calhau – CEP: 65076-820 – São Luís/MA

Telefones: (98) 3219 1662; (98) 3219 1660 e (98) 3219 1661

PROPOSTA 1 PROPOSTA 2

1 UNIDADE

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser 

SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-D205E, 

MLT-D205L, MLT-205S, capacidade de impressão 

10.000 páginas, declarado em conformidade com a 

norma ABNT NBR ISO/IEC 19752:2021, cartucho e 

componentes novos, não recondicionados e/ou não 

remanufaturados, com identificação do fornecedor 

na embalagem, garantia mínima de 12 (doze) meses.

400689 300

Declaro, para os devidos finse do que para constar, que os valores apresentados neste Mapa de Formação de Preço são compatíveis com os praticados na Administração Pública bem como os praticados no mercado. A metdologia utilizada é Média entre 

as propostas

PROPOSTA 3

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

R$ 132,74
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MEMO. Nº 160 /2024 – CAD 

São Luís, 11 de setembro de 2024 

 

À Sua Excelência o Senhor 

PAULO GONÇALVES ARRAIS  

Diretor Geral da PGJ 

 

Assunto: Aquisição, mediante Licitação, com fulcro na Lei nº 14.133/21, de materiais de consumo 

(Toners). 

 

 

Senhor Diretor, 

 

 

A Coordenadoria de Administração solicita de Vossa Senhoria a adoção das 

providências cabíveis para a obtenção de autorização para a deflagração de Processo para   aquisição de 

materiais de consumo (Toners), cujos quantitativos, especificações mínimas dos materiais e demais 

condições estão descritas no presente Termo de Referência. 

 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de contínua reposição do 

estoque de toners, dos almoxarifados da Instituição durante o exercício financeiro de 2024/2025, 

especificamente no que diz respeito ao atendimento da demanda oriunda da utilização de impressoras 

integrantes do acervo patrimonial da Procuradoria-Geral de Justiça, Promotorias da Capital e do Interior. 

 

Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os 

itens foram estimados mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se 

a média dos preços obtidos para fundamentação do valor final.  Ademais, frisamos que os preços estão 

compatíveis com os praticados no mercado, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 

13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. Utilizamos por meio do sistema, sites especializados no 

fornecimento dos materiais pretendidos bem como valores retirados de licitações públicas de outros órgãos. 

Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço é uma Ferramenta que consolida, em 

relatório, preços praticados por diversos órgãos públicos, seguindo recomendação do ATO 

REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Ademais, frisamos que os preços estão compatíveis com os praticados no mercado, 

seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 

2020. 
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As quantidades estimadas dos materiais justificam-se em face da análise obtida a 

partir do sistema GESP – Módulo de Materiais. 

O procedimento de análise de riscos (art. 13, §2º do AR 10/2023 – GPGJ e art. 

18, X da Lei nº 14.133/21), ainda está em processo de implementação no âmbito do MP/MA. 

O Procedimento público de intenção para registro de preços (art. 170, I do AR 

10/2023-GPGJ e art. 86 da Lei nº 14.133/2021), é dispensável neste caso tendo em vista o contido no Art. 86, 

1º da Lei nº 14.133/2021: “[...] 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o 

órgão ou entidade gerenciadora for único contratante”. 

A demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da 

instituição e que consta na previsão do Plano Anual de contratações encontra resguardo no Item 4, do Estudo 

Técnico Preliminar “[…] Por fim, ressalta-se que a presente aquisição se encontra dentro da previsão do Plano 

De Contratação Anual – PCA, do ano Corrente”. Bem como é possível observar nos Documentos de 

Formalização de Demanda anexo. 

Quanto a utilização de catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços 

(art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/2021).  Ainda não há no âmbito deste 

MP/MA catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços. Salientamos ainda que os objetos do 

presente procedimento licitatório (Toners), não se encontram dentre os materiais já padronizados pelo Governo 

Federal. 

O modelo deste Termo de Referência utilizado é a minuta padronizada 

internamente, instituída em colaboração com o órgão de Assessoramento Jurídico e demais setores 

responsáveis, desta Procuradoria-Geral de Justiça. 

As presentes aquisições dos itens elencados se fundamentam no Memo nº 95/2024 

– ALMOX, o quantitativo ora informado tem por base levantamento de consumo de Cartuchos, Toners, dos 

anos anteriores.  

 

Por fim, justifica-se também pela conveniência da aquisição com previsão de entrega 

parcelada, nos moldes preconizados no Ato Regulamentar nº 010/2023-GPGJ. 
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Sem mais para o momento, externamos nossos protestos de    elevada estima e 

distinta consideração. 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA 

Coordenadora de Administração 

 

 

 

DIEGO ABREU MENDONÇA 

Chefe da Seção de Compras 

 

 

 

HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

Assessor Técnico IV 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente solicitação visa à formação de registro de preços, para a aquisição eventual de Toners para 

impressora, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM I 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

CATMAT ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE ME-

DIDA 
QTD PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

400689 01 

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser 

SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-

D205E, MLT-D205L, MLT-205S, capacidade de 

impressão 10.000 páginas, declarado em 

conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 

19752:2021, cartucho e componentes novos, não 

recondicionados e/ou não remanufaturados, com 

identificação do fornecedor na embalagem, com 

garantia mínima de 1 (um) ano. 

 UND  300 R$ 132,74 R$  39.822,00 

 TOTAL ITEM I R$ 39.822,00 

 

ITEM II 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

CAT-

MAT 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE ME-

DIDA 
QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

417279 02 

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser 

SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 3750. 

Dimensões da caixa principal: 540 x 352 x 379 mm; 

Unidade na caixa principal: 4; Peso da caixa principal 

(Cartucho + Almofada + Caixa + Outros materiais da 

embalagem (por exemplo, saco PE): 8,13 kg; Peso da 

caixa principal (apenas caixa): 650g; Cartucho de 

Toner com rendimento médio de 15.000 impressões 

com 5% de cobertura no papel A4. cartucho e 

componentes novos, não recondicionados e/ou não 

remanufaturados, com identificação do fornecedor na 

embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano. 

 UND  250 R$ 130,71 R$ 32.677,50 

 TOTAL ITEM II R$ 32.677,50 

 

ITEM III 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP  

CAT-

MAT 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE ME-

DIDA 
QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

426542 03 

Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG 

M4020 series: MLT-D203U, Rendimento: 

aproximadamente 15.000 páginas, Cor: Preto, 

Compatibilidade: ProXpress SL-M4020, M4070, 

conforme Manual do fabricante, cartucho e 

componentes novos, não recondicionados e/ou não 

 UND  400 R$ 157,97 R$ 63.188,00 
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remanufaturados, com identificação do fornecedor na 

embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano. 

 

 TOTAL ITEM III R$ 63.188,00 

Valor Total Global: R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da nota de Empenho, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço mais vantajoso, conforme artigo 84 da lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente solicitação justifica-se pela necessidade de contínua reposição do estoque de toners, dos 

almoxarifados da Instituição durante o exercício financeiro de 2024/2025, especificamente no que diz respeito 

ao atendimento da demanda oriunda da utilização de impressoras integrantes do acervo patrimonial da 

Procuradoria-Geral de Justiça, Promotorias da Capital e do Interior. 

2.2. Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram estimados 

mediante utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a média dos preços obtidos 

para fundamentação do valor final.  Ademais, frisamos que os preços estão compatíveis com os praticados no 

mercado, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO 

DE 2020. Utilizamos por meio do sistema, sites especializados no fornecimento dos materiais pretendidos bem 

como valores retirados de licitações públicas de outros órgãos. Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço 

do Banco de Preço é uma Ferramenta que consolida, em relatório, preços praticados por diversos órgãos 

públicos, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

2.3. O procedimento de análise de riscos (art. 13, §2º do AR 10/2023 – GPGJ e art. 18, X da Lei nº 14.133/21), 

ainda está em processo de implementação no âmbito do MP/MA. 

2.4. O Procedimento público de intenção para registro de preços (art. 170, I do AR 10/2023-GPGJ e art. 

86 da Lei nº 14.133/2021), é dispensável neste caso tendo em vista o contido no Art. 86, 1º da Lei nº 

14.133/2021: “[...] 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 

entidade gerenciadora for único contratante”. 

2.5. A demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e que consta na 

previsão do Plano Anual de contratações encontra resguardo no Item 4, do Estudo Técnico Preliminar “[…] 

Por fim, ressalta-se que a presente aquisição se encontra dentro da previsão do Plano De Contratação Anual – 

PCA, do ano Corrente”. Bem como é possível observar no Documento de Formalização de Demanda anexo. 
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2.6. Quanto a utilização de catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços (art. 14, II e §2º do AR 

10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/2021).  Ainda não há no âmbito deste MP/MA catálogo 

eletrônico de padronização de compras e serviços. Salientamos ainda que os objetos do presente procedimento 

licitatório (Toners), não se encontram dentre os materiais já padronizados pelo Governo Federal. 

2.7. O modelo deste Termo de Referência utilizado é a minuta padronizada internamente para Termo de 

Referência, instituída em colaboração com o órgão de Assessoramento Jurídico e demais setores responsáveis, 

desta Procuradoria-Geral de Justiça. 

2.8. As presentes aquisições dos itens elencados se fundamentam no Memo nº 95/2024 – ALMOX, o 

quantitativo ora informado tem por base levantamento de consumo de Cartuchos, Toners, dos anos anteriores. 

2.9. Por fim, justifica-se também pela conveniência da aquisição com previsão de entrega parcelada, nos 

moldes preconizados no Ato Regulamentar nº 010/2023-GPGJ. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a 

viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a realização 

de procedimento licitatório para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (TONERS) de acordo com 

especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos de negócio. 

 

3.2. Nesse sentido, optou-se pela contratação via processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, através 

do Sistema de Registro de Preços - SRP em virtude de visarmos uma melhor gestão financeira, uma melhor 

gestão administrativa e uma melhor gestão orçamentária. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo 

mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de 

riscos, com redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, 

viabilizar o critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Qualificação Técnica 

4.1. A LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter empresa licitante fornecido material com-

patível e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

 

4.2. Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características semelhantes aos res-

petivos lotes cotados. 

Da exigência de amostra 

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o pregoeiro PODERÁ OU NÃO solicitar a apresentação 

de amostra da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, que terá data, local e horário de sua 
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realização, divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-

indo os demais fornecedores interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.4. Poderão ser exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.4.1. 01 (Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-

D205E, MLT-D205L, MLT-205S, capacidade de impressão 10.000 páginas, declarado em conformidade com 

a norma ABNT NBR ISO/IEC 19752:2021, cartucho e componentes novos, não recondicionados e/ou não 

remanufaturados); 

4.4.2. 02 (Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 

3750. Dimensões da caixa principal: 540 x 352 x 379 mm; Unidade na caixa principal: 4; Peso da caixa prin-

cipal (Cartucho + Almofada + Caixa + Outros materiais da embalagem (por exemplo, saco PE): 8,13 kg; Peso 

da caixa principal (apenas caixa): 650g; Cartucho de Toner com rendimento médio de 15.000 impressões com 

5% de cobertura no papel A4. Cartuchos e componentes novos, não recondicionados e/ou não remanufatura-

dos); 

4.4.3. 03 (Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG M4020 series: MLT-D203U, Rendimento: 

aproximadamente 15.000 páginas, Cor: Preto, Compatibilidade: ProXpress SL-M4020, M4070, conforme Ma-

nual do fabricante, Cartuchos e componentes novos, não recondicionados e/ou não remanufaturados); 

4.5. As amostras poderão ser entregues no endereço no(a) Almoxarifado do Ministério Público do Mara-

nhão, localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, 

CEP: 65035-270, devendo a LICITANTE agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos fones:  

(98) 3221-1660 e 3219-1662, sob pena de desclassificação. No prazo limite de 8 (oito) dias úteis, sendo que 

a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interes-

sado, antes de findo o prazo. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. As amostras serão analisadas pela Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da PGJ 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do seu recebimento no endereço acima informado, conforme 

as seguintes regras: 

4.8.1. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente emba-

lado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o grupo e o item 

a que se referem, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e 

deverão vir acompanhadas de relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa 

apresentação será da licitante; 

4.8.2.  O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especifica-

ções técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários. 

4.9. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste 

para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funciona-

mento durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassificada. 

4.8. Os itens serão REPROVADOS, caso a amostra testada apresente: 

a) componentes metálicos oxidados; 
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b) carcaças ou outros componentes pintados ou jateados; 

c) rachaduras nas partes plásticas; 

d) arranhões; 

e) ranhuras e/ou sinais de lixamento de marcas / características / detalhes que evidenciem o reaproveitamento 

de quaisquer peças ou componentes; 

f) caso o cartucho não seja original do fabricante da impressora, deverá ele conter a marca original gravada na 

carcaça; 

g) marca de etiqueta anterior em local coincidente com o original; 

h) sinais de derretimento; 

i) sinais de raspagem nas laterais; 

j) sinais de vazamento; 

l) existência de sinais de retocagem da pintura externa; 

m) existência de furo no reservatório de toner; 

n) sinais de perfuração no cilindro protegido por etiqueta adesiva. 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho por 

parte da contratada, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Ministério Público do 

Maranhão, localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-

MA, CEP: 65035-270, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos 

fones: (98) 3221-4978 e 3219-1662. De segunda a sexta feira, das 08:00h às 15:00. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é de no mínimo 1 (um) ano, conforme descrição do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. Os servidores, lotados na Coordenadoria de Administração, designados pelo Diretor-Geral da 

Procuradoria-Geral de Justiça para fiscalizar o contrato ROSEANE BRANDÃO PANTOJA, MAT. 1064377 
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- GESTORA, -– ALEXANDRE DE ARAÚJO ALVES – MAT 1061241 – FISCAL.  DJALMA LOPES 

BARBOSA MAT. 1060649 - SUPLENTE), devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 

 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. O prazo de validade; 

7.10.2. A data da emissão; 

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. O valor a pagar; e 

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

correntes indicadas pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será Integral. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor através de servidor especialmente 

designado. 

9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no neste Termo de Referência; 

9.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.22. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-

mail e fax para contato. 

10.23. À CONTRATADA é vedado transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata de registro de 

preços/contrato, ficando obrigada perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas. 

10.24. Indicar preposto para representa-la durante a execução da ata de registro de preços. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2, 

11.1.3 e 11.1.4 deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 deste termo de referência, bem como nos itens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2. Compensatória para as infrações previstas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 de 5% a 15% do valor do 

contrato; 

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3 de 20% a 30% do 

valor do contrato; 

11.2.4.4. Para as infrações descritas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor 

do Contrato. 

11.2.5. A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega dos produtos de 1 (um) até 15 (quinze) dias corridos. 

11.2.6. A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA 

atrasar a entrega dos produtos por mais de 15 (quinze) dias corridos. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 135.687,50 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

12.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

12.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação;  
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São Luís/MA, 11de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA 

Coordenadora de Administração 

 

 

 

 

 

 

DIEGO ABREU MENDONÇA 

Chefe da Seção de Compras 

 

 

 

 

 

HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

Assessor Técnico IV 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR nº10/2024 

Aquisição de material de consumo 

(Toners). 

1. OBJETO 

 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para assegurar a viabilidade da 

contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais para realização da 

licitação. 

 

Assim, constitui aquisição prevista para ser realizada por Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

através do Sistema de Registro de Preços de material de consumo(Toners), cujos quantitatívos, especificações 

mínimas do materiais e demais condições estão descrita no presente instrumento, bem como no Termo de 

Referência. 

 

 

 

 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no Edital de Licitação, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

 

Entendemos, portanto, que a aquisição do material nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 

Legislação em vigor, bem como atende às necessidades do MPMA no que tange às exigências. 

 

Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133 de 01 

de abril de 2021. 

 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de contínua reposição do estoque de toners, dos almoxarifados 

da Instituição durante o exercício financeiro de 2024/2025, especificamente no que diz respeito ao atendimento 

da demanda oriunda da utilização de impressoras integrantes do acervo patrimonial da Procuradoria-Geral de 

Justiça, Promotorias da Capital e do Interior. 

Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os itens foram estimados mediante 

utilização do Sistema de pesquisa de preço Banco de Preço, utilizando-se a média dos preços obtidos para 

fundamentação do valor final.  Ademais, frisamos que os preços estão compatíveis com os praticados no mercado, 

seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Utilizamos por meio do sistema, sites especializados no fornecimento dos materiais pretendidos bem como valores 

retirados de licitações públicas de outros órgãos. Salienta-se que o sistema de pesquisa de preço do Banco de Preço 

é uma Ferramenta que consolida, em relatório, preços praticados por diversos órgãos públicos, seguindo 

recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O procedimento de análise de riscos (art. 13, §2º do AR 10/2023 – GPGJ e art. 18, X da Lei nº 14.133/21), ainda 

está em processo de implementação no âmbito do MP/MA. 

O Procedimento público de intenção para registro de preços (art. 170, I do AR 10/2023-GPGJ e art. 86 da Lei 

nº 14.133/2021), é dispensável neste caso tendo em vista o contido no Art. 86, 1º da Lei nº 14.133/2021: “[...] 1º 

O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for único 

contratante”. 
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4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO 

 
 

5.  LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA 
 

 
 
 
 
 
 

A demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e que consta na previsão 

do Plano Anual de contratações encontra resguardo no Item 4, do Estudo Técnico Preliminar “[…] Por fim, 

ressalta-se que a presente aquisição se encontra dentro da previsão do Plano De Contratação Anual – PCA, do 

ano Corrente”. Bem como é possível observar no Documento de Formalização de Demanda anexo. 

Quanto a utilização de catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços (art. 14, II e §2º do AR 10/2023-

GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/2021).  Ainda não há no âmbito deste MP/MA catálogo eletrônico de 

padronização de compras e serviços. Salientamos ainda que os objetos do presente procedimento licitatório 

(Toners), não se encontram dentre os materiais já padronizados pelo Governo Federal. 

O modelo deste Termo de Referência utilizado é a minuta padronizada internamente para Termo de Referência, 

instituída em colaboração com o órgão de Assessoramento Jurídico e demais setores responsáveis, desta 

Procuradoria-Geral de Justiça. 

As presentes aquisições dos itens elencados se fundamentam no Memo nº 95/2024 – ALMOX, o quantitativo ora 

informado tem por base levantamento de consumo de Cartuchos, Toners, dos anos anteriores. 

Por fim, justifica-se também pela conveniência da aquisição com previsão de entrega parcelada, nos moldes 

preconizados no Ato Regulamentar nº 010/2023-GPGJ. 

 

 

 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria dos procedimentos 

inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno alinhamento com Ato Regulamentar n° 

22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina 

seu art. 66, inciso I, alínea a),  “Compete à Coordenadoria de Administração  coordenar e acompanhar as 

atividades de aquisição, recebimento, controle, guarda e distribuição de materiais de consumo”. Por fim, 

ressalta-se que a aquisição está enquadrada no Plano de Contratação Anual, do ano corrente. 

 

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a 

viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a realização 

de procedimento licitatório para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (TONERS) de acordo com 

especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos de negócio. 

 

Nesse sentido, optou-se pela contratação via processo  licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, através do 

Sistema de Registro de Preços - SRP em virtude de visarmos uma melhor gestão financeira, uma melhor gestão 

administrativa e uma melhor gestão  orçamentária. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais 

enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, 

com redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o 

critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 
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6. QUANTIDADE ESTIMADA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
ITEM I 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

CATMAT ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QTD PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

400689 01 

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser 

SAMSUNG ML-3710ND, toner modelo MLT-

D205E, MLT-D205L, MLT-205S, capacidade de 

impressão 10.000 páginas, declarado em conformidade 

com a norma ABNT NBR ISO/IEC 19752:2021, 

cartucho e componentes novos, não recondicionados 

e/ou não remanufaturados, com identificação do 

fornecedor na embalagem, garantia mínima de 1 (um) 

ano. 

 UND  300 R$ 132,74 R$  39.822,00 

 TOTAL ITEM I R$ 39.822,00 

 

 
ITEM II 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

CATMAT ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

417279 02 

Cartucho do tipo toner preto para impressora Laser 

SAMSUNG ML 3750ND, ML3750, 3750ND, 3750. 

Dimensões da caixa principal: 540 x 352 x 379 mm; 

Unidade na caixa principal: 4; Peso da caixa principal 

(Cartucho + Almofada + Caixa + Outros materiais da 

embalagem (por exemplo, saco PE): 8,13 kg; Peso da 

caixa principal (apenas caixa): 650g; Cartucho de Toner 

com rendimento médio de 15.000 impressões com 5% 

de cobertura no papel A4. cartucho e componentes 

novos, não recondicionados e/ou não remanufaturados, 

com identificação do fornecedor na embalagem, com 

garantia mínima de 1(um) ano. 

 UND  250 R$ 130,71 R$ 32.677,50 

 TOTAL ITEM II R$ 32.677,50 

 

 
ITEM III 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP  

CATMAT ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QTD 

PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

426542 03 

Cartucho do tipo toner para impressora SAMSUNG 

M4020 series: MLT-D203U, Rendimento: 

aproximadamente 15.000 páginas, Cor: Preto, 

Compatibilidade: ProXpress SL-M4020, M4070, 

conforme Manual do fabricante, cartucho e 

componentes novos, não recondicionados e/ou não 

 UND  400 R$ 157,97 R$ 63.188,00 

6.1 O quantitativo estimado foi alicerçado no Memo n° 95/2024 enviado pelo Almoxarifado Central 

do Monte Castelo com base no quantitativo utilizado nos últimos meses. 

 

6.1.1. Além disso, a quantidade estimada dos materiais também se justifica em face da análise obtida a partir 

do sistema GESP – Módulo de Materiais, onde por meio de consulta parametrizada, foi possível obter a 

quantidade de consumo anual de cada item, acrescida da margem de segurança, a qual foi enviada pelo 

Almoxarifado Central do Monte Castelo. 
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remanufaturados, com identificação do fornecedor na 

embalagem, com garantia mínima de 1(um) ano. 

 

 TOTAL ITEM III R$ 63.188,00 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
 
 

9. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 

 
10. RESULTADOS ESPERADOS 

 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, 

com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Desse modo, constatou-se o valor 

total estimado de: R$ 135.687,50 (Cento e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Por fim, ressalta-se que em relação aos preços constantes no presente instrumento, bem como no Termo de 

Referência, esclarecemos que cotamos no Sistema Banco de Preços, ferramenta que consolida, em relatórios, 

preços praticados por diversos órgãos públicos. Ademais, frisamos que os preços estão compatíveis com os 

praticados no mercado, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

 

Para que ocorra maior competitividade no certame, a licitação será dividida em 03 (três) itens distintos. Desse 

modo, ao permitirmos o parcelamento da aquisição, concedemos a  possibilidade de participação de um maior 

número de fornecedores, ou seja, uma concorrência mais ampla e, consequentemente, melhores preços para a 

Administração Pública. Sendo assim, essa técnica tende a ser mais economicamente viável. 

 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da compra 

/contratação pretendida para essa finalidade, especificamente. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas provenientes da contínua 

reposição do estoque relativo ao material de consumo dos almoxarifados da Instituição, os quais são 

imprescindíveis para o exercício das atribuições institucionais de membros e servidores lotados na 

Procuradoria-Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da Capital e do Interior. 

 

Dessa forma, pretende-se com o processo licitatório, obter um mecanismo ágil, economico e seguro para 

realização de aquisição dos materiais descrito no presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos afim de suprir os agentes públicos de recursos 

necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas funções.  
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11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
 

12. RESPONSÁVEIS 

 

 

 

 

 
ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                                        

  Coordenadora de Administração                                                                     

 

 

 

 

 

  DIEGO ABREU MENDONÇA    

Chefe da Seção de Compras 

 

 

 

                                                          HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA 

                                                    Assessor Técnico IV 

 

Em resumo, a solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

 

ITEM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

1 Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

2 
Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados nos 

princípios de eficiência e sustentabilidade; 

3 Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais; 

4 Manter a continuidade dos produtos em estoque; 

5 Atender as unidades administrativas quanto às suas necessidades; 

6 Fazer o ressuprimento dos produtos em tempo suficiente e sem atropelos. 

 
 
 
 
 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

11.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e demais informações, 

a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de considerar viável, tanto nos aspectos 

técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição pretendida, para atender as demandas do Ministério 

Público do Estado do Maranhão – MPMA. 
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